
Estado de Mato Grosso

Prefe i tura Municipal de Porto Esperidiao
Gabinete do Prefeito

COMPLEMENTAR NS 001/93 Institui do Co'digo da Postu

rãs do Município de Porto '

Esperidiao, Estado de Mato'

Grossa a da outras

cias.

Q SENHOR DONIZETE TIAGO CABRAL, Prefeito Muni-

cipal de Porto Esperidiao, no uso de auas legais atribuições;

FAÇO SABER, que o Plenário das Deliberações da

Camará Municipal de Porto Esperidiao, Decretou e eu Sanciono a

seguinte LEI:

TITULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

CAPITULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

ART.'-19 Este Código contem as normas e medidas

da Policia Administrativa a cargo do Município em mataria de hi_

giane, segurança, ordem publica, bem estar social, localização'

e Funcionamento dos estabelecimentos comerciais, industriais e'

prestadores de serviços, estatuindo as necessárias relações en-

tre Poder Publico e Munícipes'.

ART. 22 Ao Prefeito Municipal, e, em geral aos

Servidores Municipais, incube cumprir e velar pela observância1

dos preceitos deste Código.

ART, 32 Constitui infração, toda ação ou omi^s

são contrária as disposições deste Código ou de outras Leis, '

Decretos, Resoluções ou Atas baixados pelo Governo Municipal,'

no uso do sau Poder de Polícia.

ART. AS Será considerado infrator todo aquele

que cometer, mandar, constranger ou auxiliar alguam a praticar,

a ainda os encarregados da execução das Leis que, tendo conhe-

cimento da infração, deixarem de atuar o infrator.

ART. 52 A Pena, além da impor obrigação/'Be,

zer ou da desfazer, sara pecuniária e consistira em multam
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Ari... 6o ""(""í perimi :i. d «ide pecuniária será
Judicialmente executada se ., .i. í ri p os ta de forma r e q u l <r<." e
pelos meios h á b e ;i. s,, o :i. n'f r «vi1, o r se recusar <vi t», a t :i. s f a.cr:) -.1. a
cio p i" i?»:;', o .legalmente estipulado,,

(i; ;i.g A multa- na'o paga no pra:i:o regu.l.armente
estipulado será l n;;;, c: r l ta em Divida Ati vá..

de multas' ou de outros Tributos !''lun:i. c; l pai s ,, n a'o p ode r a'o
recebei" q u a i squei' quantias ou créditos que ti verem com
a Prefeitura;! p ai" 11 c; i par de c: o n corren c:i. a,, c o l e t a ou
tomada de pré ç;: o s;! celebrar c o n tratos ou . efetuar-
•1. r ar/sa c,:5'es a q u a l c| u e r t:f. tulo c:om a Administrando
l1'! u n :i c:l pai ,, a l em de na'o obterem Certidões Nega ti vás., Ates--
tados ou qua.) quer outro d o c: u m c-n to de seu interesse,,

Ar t,, 7o --As multas se rã'o impostas em grau 'm .í.
n l m o ,, i ci é <:l i o e m á x i m o „

Parágrafo D n i c: o !,' •- As l mposi c;:o"es da multa e
p a r a g r a d u á ••••!! a ., t e r •••• se— á em v i s "l: a ;:

'.!!-•• A maior ou menor gravidade da l rrf raea'o ;i
li-As suas c:i. r eu. n s t «í n ci as atenuantes ou

a g i-"a v a ri t es:;
111-Os antee:eden 't. e s do irrf rator ,, co/n rela(;:a'o

«i s d .1. s pó s i filiei:;, deste Co d :i. g o .,

A i" l:,, Bg —Mas rei n cid&n <:::!. as as multai:;. . se r W o
c:o/rii nadas em dol::ii-"o do grau /n á x :i. m o.,

l"' a i" á g r a"/' o l.'J n l <:: o " — R e i n c: l d e r» t e- é t o d o a q u e l e
que violar p)'1 e c: e i tos deste Coei l g o por cuja i n T r a v,: a'o já
tiver sido autuado e punido.,

A r "l1.,, 9o —As penal l dades a que se re"/:ere este
Código na'o isentam das obrigaç,:o'es de reparar os danos
resul tacrhcvs da l n f r a ç,. a'o na forma do ar 1: „:). ';.V? do Código
C l v l .1 B r a s 11 e i r o .,

P a )'• â g i" a 'f o l'J n i c: o y, •••• A p.!. l c: a d a a m u 11 a ,, n a'o • F l <:: a o
l n • f r a 1'. o r desobrigado- do cumprimento .que a . houver
determinado,.

Ari:,. :l.w ••••Ds débitos decorrentes' de multas
na''o pagas nos pra:;:o regul amen tares serítfo a tual l :i:ado'!:í .,
nos seus v <'•'< l (v r e s monet<;Vr:i, os ., na base dos c o e f i c l e n t <•:•:•!••. de
Cor re<;:a'o hui i e t <íi r :i. a que estiverem em vigor na -data <:)<:-.• !1. i
c| u i d a ç,: a" o das .i. mpoi'"!1.̂ !"» c i as devidas» >,

/
Ai-"t,, 1.1. ""Mós casos de apreensa'o a coisa

apreendida será recolhida ao . dospósito <Ja
Pi"e'í':oí:i. tu r a ,, (.JUTA ri d o a isto na''o se t pi-"estar a coi sdv ou
quando a api"eerisa"o se r e a l i :K a r -fora da" cidade,, poderá
ser depositada em ma'os de tercei r o s,, ou do propicio
'eten to r,, se :i d ô n e o,, observadas as 'formal:!, dades l e g a .i. s.,

F'arágrafo Unlco;:-A <:)evoli.uva''o da coasa apreen
Ia só se 'fará depois de pagas as multas que tiverem
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Ar t..12 — NO CaSO d (v? !"( a'O Sei" l''(vi C .1. «l W «l d O e

r e t i i" a d o dentro do pra.;:o máximo de ófS f sessen ta ) d :i. a s,, o
n i a l', e r i ai apreend :i. do será l (•:•:' :i. l o a d o e vendido em h a B 1.1*
públ :i. ca,, pe.l.a Prefeitura Municipal ,,sendo aplicada a
:i. f n p o r t«?n cl a apurada na :Íj"K!enl .v. aça'c< das mui 'La s;.. e
despesas do- que traia o artigo anterior e entregue <::<
sa.l.dò :, se l louver ,i ao pi-"opi-".i.e t.ái-"! o., c:on t. i'êa reci bo
c 11" c u n «•.••l.ai"i c i a d o „

.). — Sc.ii:.«re {::«!••• pa:i. ;:•• ,, •b.i^t.ores ou peiH-iH-cuív sob c:u.;ia
g u a r d a e H-- 't i v e r o rn e n o r i;

l' l'-- Sobre o curador' ou pesi-í-oa sob c: u.;} a
guarda estivei'' o excepciona!!, ou eivferrno mental,1,1

111'— Sob i-" e aquele que der causa â
c o n 'l', i '' a v e 1 1 ç;: a' (.3 i '' o i '' c a d a „

DOS AUTOS :DE INFRAÇPÍD

Ar't»l! :3 •- Auto de i nfraca'o é o i n sti^urnen to
por melo do qual a autoridade Mun i cl pai apura a
v:i.olaç;:a'o dai» dl s p o s l £o'es deste Código e de outras
Le:i.«i.,,Decretos e F:;egu.Lamentos do Município»

Art»16 -• Dai"á motivo a lavratura do auto de
inf i"a(;:a'o,, qualquer v l o l a ç a'o das n o r/na s deste Código que
•for levada ao conhecimento das autoridades Muni <:::). pa:i. s
por qualquo-:?!-" m u n ;í. c l pé ,, se,;i a ele 'f u n cl oi"i<:u"lo riiun :i, c i pai
ou ricCo,, desde que a denuncia seja comprovada»

ParagraTo Uni cc Tomado conhecimento da
v ;i. o l a ç;: í:Yo de quaisquer rror/nas d e s'1. e Código., o 'fiscal ou
•funcionário designado pelo Prefeito Municipal
notificará o l nfrator para que regularize a s l i u a i:,' &'<"'». r i <"•
p rã:;: o de wH'' ( c inco) dias sob pena de ser lavrado o
competente auto de l i"rfrac;:'a'o,.

A r t,, 17 •••• Sa'o autoridades para lavrar autos
de l rrf r a c ft'o «."'í». fiscais;:- ou "qualquer funcionário
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l •••• Dia,, mês,, ano,, hora e lugar' onde 'foi
l avrado;;

l'l •••• Nome de' quem o lavrou,, relatai") d o—s e c o (n
toda' a clareia o 'fato constai") t e da i rrf r a <;: a'o e os
pormenores que possam ser'vi r de atenuantes ou
agravantes á acá''o|í

II1 •••• G nome do lrrí':rat..or com respectiva
qual i 'f M ca cá'o ;;

IV •••• A c! :i. s p ("i s l cá'c5' :i. rrf )•" :i. n g l d a ;;

assinatura do infrator

c AP i "n ..u... G :i:v
DD PRGCESSG DE EXECUÇAG

A r t» 20?) -• D infrator terá o p r a.v. o de até 30
(trinta) dias corridos pai''a apresentar de'fesa,, que será
•feita por melo de requerimento c l r c u n s t $ n ciado,,
d i i" l g i d o a o P r- e -f e 11 o N u n l c: i p a l „

Ari:,, 2:1. •••• Sendo a de'fesa julgada
l m p i" o c e d e n t e o u n a"o s e n d o a p v e s e n t a d a d e n t r <::< d o p r a z o
acima,, será' imposta a /nu 11: a ao l n'f r a t o r :, que será
intimado a recol h é--1 a dentro de l'a (qul n:;:e) dias a
corri: a r da d ai: a do recebimento de intimado,.

TTTLILO :ri:
DA Hl G l E M E ("'UBLICA

,C A PITU)... D l
DISPQSIÇDES GERAIS

..--
Art« 22 - A ••/'• l s c a 11 :K a ç a'o sanitária abrangerá

e s p e c: :i, a l m e n 1: e r,
.')!••• A hl g l (í? n e* das vias publicas;;
11 •••• A h l g l & n e d a s h a b 11: a ç ò e s ;i
l'1'.I- Controle da água e> do sistema "de

d e j e t o ;=••;;
lV-- G controle da polui ca'o ambiental;;
V •••• A hl g i &ne da alimen taçíífto1,1,
V.'l>- A h l g l fi1» n e dos estabelecimentos em geral;;
Vil'-- A 11 m pé:;: a e desobstrução dos cursos de

á g u a e d a <.!•:• v a l a s /,
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Art,, 23 •••• Em cada lnspeca'o em que -for
v e i" :i. -f :i. c a d a :i. r regular l dade ., apresen tara o 'f u n c: .onárl o
e n c a r r e g a c;l o K ri i r e .'l. a t. ó r :i. o c :i. r c u n í;;, i. ft n c: :i. a d o ,, s u .

P a r á g r a 'f o Único •••• A Prefeitura lvlun.i. c. :i. pai
tomara a;;!. providências- cabíveis ao caso,, quando o mesmo
-for da alçada Municipal,, ou remeterá cópia de relatório
as autor l dades Federais ou E i;;- 'l1, a d u a l s competen tes,, quando
as. providenciai!:, n e cessar l a;-;, T o r em da alçada da;-:. mesmas,.

/
CAPITULO 11
PA HIGHÍHE DAS VIAS PUBLICAS

Art,. 2X-) •••• O servi c o de 1. impe:;: a dai::- ruas,,
pra<;:a<;i. e 1 09 r <y\ ou r os piAbll ccj;.̂  ., !:".er«i execul: ado
dl r e teme n 1-. e pela Pre'fe:i. tu rã Ilunl cl pai ,, c:«u por

Art,. 2'.v» ""Ds moradores síífo responsáveis pela
limpeza do passeio e sarjetas 'fron tel ri ç;os. à sua

(i!,, Io -A lavagem ou varredura do passeio ou
sarjeta deve ser efetuado em horário conveniente e de
p o u c o t r tà n s i t G «

(i.1,. 2o —E 1: e !"/n l nan temer» te prol b l do,, e/n
qualquer caso,, varrer lixo 01,1 d e t r l tios sólidos de
qualquer natureza' para os ralos dos logradouros
públicos ou boca--d e--lobo das galerias de áquas
p 11.1 v l ai s»

<i!., 3 o •- E e x p r e s s a m e n t e p r o l b l d a a c: a n a l .1:;:• a c a'o
de rede de esgoto de r es l dên cias,, estabelecimentos
comer ca l s ou industrial s,, ou qualquer ed l 'f l cio nas
galerias de águas pluvial s,.

Art,, 26 --E proibido fa^er varredura do
interior dos prédios-,,, dos terrenos e dos' vê! culos para
a vi a pública e suas laterais,, bem como despejar ou
atirar papéis,, anúncios,, reclames ou quaisquer d e t r l tos
sobre o lei to de logradouros públi cos*

#.' „ Io ••••);;.' proibido jogai",, colo c: a r ll.xo,,
detritos., restos de materiais de conis l'.ru<;:a'o., .e/n lotes
va:<::i.os via ou logradouros públicos,, sem comun l caça''o
antecipada à Prefeitura lvlun l c i pai.,,. de no mínimo de 03
(três) dias.,

(i!,, 2g -E de responsabilidade dos munícipes a
coloca çvoYo de lixo de suas residências,, e ou
es t a bei e c l men tos de qualquer género,, em recipientes

Rua Mareahal Rondon, s/n - Fone (O65) 225-1166 - CEP 78.2̂ O.OOO
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Ai- t.,, 27 -A ninguém (••:• licito., H;-o b qual que r
protesto,, impedir ou dificultar o .!. :i. v r e (-x-!::, c o a m e n'l. o das
iAf |UaS pelOS C a l"l O S ,, ValaS, , S a l''J e t a S OU OanaiS (.1 i:M:> S'1 Í i:V!:"-

p ú to l :i. ("(Vir:-., danificando ou o b s trui ndo tais serv.i d c» e s,.

!)!•••• Lavai-" rcu.ipas e/n c:l"iaf a ri :;:es,, f on l1, es ou
tanques situados nas vias públ i cãs;;

II— Con sen t i r o escoamento, de Aguas servidas
das r es i d & n c i as p ai" a' as ruas;;

11 l--Condu:<". l r ,, sem' as precaut;:o'es devidas,,
quaisquer material s que possam coumprometer o asseio das
vi as p Ci b 11 cãs :;

l V-- Gíuei ma r,, m es/no nos próprios
quintais,, lixo ou quaisquer corpos em quan 11 dade capaz
d e m o l e s t a r a v l;;: l n h a n <;: a í1,

V •••• A t e r i" a r v l a s p Ci b 11 c a s c: o m .11 x o ., m a t e r l a I
velho ou qual squer de t ri tos ;; .

VI'-- Conduzir para a cidade,, vilas ou
pó voa <;:u e s do lYlunl o:: l pi o ,, doentes por t adores de moléstias
l n f ecto--co:>i"i tag iosas,, salvo com as neo::essárias
pveoauctfes de hlg iene e para fins de tratamcv/n to „

A i" -h „ 3 w •••• E e x p r e s & a m e n t e p r o i b i d o a
l i"i s'1. a .1 a c a'o ,, dentro do perímetro da c i dade,, povoações ou
vi l as,, de indústrias que pela natureza dos produtos,,
pelas matérias primas utl 11 :;:adas:, pelos eombustl veis-
empregados,, sem as necessárias precauções de niqiene,,
ou que., por qualquer outro motivo possam pre.;i udi c: a r a
saúde públl ca„

Ar t,, 3.1. --Ma'o ê perniii tida „ dentro do
pé r l m e t r o urbano,, a instalação de es t rumei r a s,, ou
depósitos em grande quantidade de estrumes animais n«ú::<
benef l ciados..

A r t« 32 —Na i n'f r a ca'o de qualquer artigo
deste capitulo,, será inrposta a mui'l*, a correspondei"! t e de
2© (vinte) À ''•)(# (quarenta) UF1R,, ou outro índice de
c: o r r e ç a'o q u e v l e r a s u b s 't'. 11 u I •••• .1 o,- -,

C AP l TU)... D III
DA HIGIENE DAS HABITAÇÕES

Rua Marechal Rondon, s/n - Fone (O65) 225-1166 - CEP 78.24O.OOO —
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sol l darl amárrle,, s «ío obrigados a conservar e/n perfeito
estado o asseio do prédio,, quintais,, pátios e t e r renos
p e i" t e n c e n 'l', e s a s u a ré s l d $ n c; l a „

)"•' a r á g r a 'f o U n l c o •••• A s p r o v l d (•!? n c; l a B p a r a o
escoamento das aguai::. estagnadas e/n terrenos
particulares competem ao respectivo proprietário ou
i n q (.(111 n o ,, s o .11 d a r l a me n t e ,,

Art,, 34 ""l"' 1.1.x o das ha b l taçvô'es será
recolhido em vasilhas aproprladas,i pi" o v l das de tampas.,
p a i" a ser removidos pelo serviço de 11 m pé:;: a pública..

f
Parágrafo Único •••• IM«Yo sera'o considerados

como lixo os resíduos de 'fábricas ou oficinas^ os
restos de ma ter lal s de construção., os entulhos
proven i $ n tes de demoli ceies,, as matérias escremen ti c; i as
e restos de 'forragens das cocheiras e estábulos,, as
p a l ("i a s ,, b e cri c: o m o t e r r a s ,, e g a l h o s d o s ,;i a v d l n s e
quintal1.:-- par ti eu l ares,, os qual B sera'o removidos á custa
dos proprietários ou inquilinos solldariamente„

Art,, 35 ~"As casas de apartamento,, e prédios
de lia b 11 a ca'o coletlvas des''er<i\'o ser dotadas de
instalação incineradora e coletora de lixo sendo
convenlen temen te disposta perfeitamente.' dotada de
d l sposl ti vos para limpeza e lavagens,,

Art... 36 -Nenhum prédio de habltaea'o coletlva
ou na'o situado e/n via pública dotado de rede de água e
esgoto,, poderá ser habitado sem que .disponha dessas
u 1:11 Idades e se.:i a provido de instai actY<'o sanitária-,

<i!,,Único -" Os prédios de habitação coletiva
tera'o abastecimento de água,, banhei r o í» e pi" l vadas em
número proporcional aos dos seus mo ("adorei-!.,,

Art,, 37 -As chaminés de qualquer espécie de
fogo'es d-e casas residen c: l a:i.s;, restauran tes,, pensò'es:,
hotel s,, estabeleclmen tos comerei ai s e indust r l ai s de
qualquer na tu ré.T. a ,, ter «V o altura sufuclente para que a
fumaça,, a fuligem eu.» outros resíduos que possam
espellr,, na'o incomodem a vizinhança,, • •

Parágrafo Único •••• l!;'.'m casos especiais e a
c: )'• 11 é i" l o d a P r e f e 11 u r a" l''l u n l c: l p a.'). ,, a s c h a /n l n é íii. p o d e r ífí o
ser substitui das por aparelhos ef l cientes que produ:,:em
idênticos e f e i tos „ ̂  : v.

Art,, 38 -Na infra ca'o de . qualquer artigo
deste capitulo será imposta a multa correspondei"!te de
#0 (vinte) a ^fô (quarenta) UF1R ou outro l n dl. c e cie
correcto que vier a substltul-lo„, : : : '

Rua Marechal Rondon, s/n - Fone (O65) 225-1166 - CEP 78.24O.OOO
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CAPITULO IV
DO CONTROLE DA POLUIÇÃO AMBIENTAL

A i" t „ 39 "" !»•' proibida qualquer alteração das
p r o p r l edades 'físicas,, químicas ou biológicas do meio
ambiente:; solo,, agua e as causadas por substftn c:i.as
sólidas-, liquida,, gasosa,, ou em qualquer" estado de
matéria que dlreta ou Indlretamenteíi

l- Crie ou possa criar condições nocivas ou
«t s a ú d e,, à s e g u r a n c a e a o b e m •••• e s t a r p ú b .'1. i c o ;;

II— Prejudique, a 'flora ou a 'fauna;;
III- Contenha 6 .Te o,, graxa ou lixo;!
IV •••• Prejudique o uso do melo ambiente para

rins do/néstl cos,, agropecuãrios,, recreativos,,' de
pi sei c u l tu r a e para ou ti" o s 'fins úteis ou que a'fetam a
sua estetl c:a -..

Art... 40 -Os esgotos domésticos ou resldups
das indústrias,, ou resíduos sólidos domésticos ou
industriais só pode r «('o sei" lançados direta ou
:i. i"id l i"etaniei"i te nas águias l n t é r i ores se estas na.'o se
tornarem poluídas,, conforme o artigo 29 deste Código,,

A i"'h,, 41 --As autoridades l m eu m b l das da
f l s c: a 11 :i: a c;: a'o ou Inspecífto para 'fins de controle de
polui ca'o ambiental,, terá'o livre acesso,, a qualquer dia
e hora,, AS instai acides industriais,, comerciai s,,
agro pecuárias ou outras particulares ou públicas,,
ca pá:;: e s de poluir o melo ambiente,.

Ai'*t,. 42 --Para lnstalaca'o,, conversa'0,,
ampliação e adaptaca'o de estabelecimentos industriais,,
a g r o pé eu á r l os e de prestaça'0 de serviço,, é obrigatória
a consulta ao órga'o competente da Prefeitura. Municipal
sobre a possibilidade de polui cífío do meio ambiente,,'

A i" -t „ 3̂ •- o |v| u n l <:; :f. p l o p D d e r á c: e l e b r a r
convénio com órga''os públicos Federais ou Estaduais para
execu<;:a'o de tarefas que objetlvem o ' .corri:role da
polui ca'o do mele:- ambiente e.dos planos estabelecidos
para a sua pró t e <;:«»'o.. • - . ' • ' • '

/"
Ar t ^ 4 H- -.hia- lrrfraca'o de dispositivos deste

C a p ;f. 'l: u !l. o ,, s e i" a'o a p 11 c a d a s a s s e g u .1 n t e s p e r» a 11 d a d e s;:
x

l'-- Multa correspondente, ao valor de 30
(trinta ) á 60 (sessenta) UFIR,, ou'-.'outro índice .de
<::orreca'o que vier substl tu.í--lo 11 •

II— R e s t ri ça'o de - In^entl vos ":" e bene"/':í cioiij.
••/'• l!«. c: a l li.1- q u a r > d o c o ri c: e d :i. d o s p e.'). a Ad m l n l s 'h r a c a'o ly! u n l c: l p a l „

'(.."'•Tf,-.:.: 'v.
'̂ jrv- /
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A i-" '1: „ 45 "" Á '"' r w"? e :i. '\'. u r a )vl u n :i. c i p a l e x e r c: e v á ,, em
colaboração com as a u 'l', o r' :i. d a d e s • sanitárias cio Estado,,
severa f i s ca 1 1 :í:aç;:a'o sobre a produção e a
comerei ai :i. x a ca'0 e o consumo de géneros alimentícios em
g e r a l „ "

Parágrafo l')n:i. co •••• l::'ara os e 'f e l 't. o «j. deste
código ,, consl deram--se geTieros allmentl cios 'toda!:-. as
substíífn c:i. a;-:. sólidas' ou l leu. i idas,, destl nadai-;- a !:--erem
:i. i"i y e r l d a s pelo homem,, exetuados <:.>'.!•• /nedl c.aíriervtos,.

Ai'"t... 46 •"•Níiío será perm.í ti da a produ<;:«to ou
x,»' e n d a d e g (-í? n e r o s a l i m e n 1 1 c: l o s d e t. e r l o r a d o s ,,
•f a l B l -f i c: a d o s „ a d u l 'l. e r a d o s o u n o c: l v o ai à s a i'i d e ,, o s q u a :!. B
sera'o apreendidos pelo funcionário en carregado da
•f : l s <;: a l i z a <;: a'o d o s /n e s r n o s ,,

(i!.. Io —A .1. ndusi. i"l ai l :r. a <;:a'o dos géneros n «í o
eximira" ' a 'fábrica ou e n;, ta bei e c l mento comercia.). do
p a Q a mento das multai::, e demais penalidades a que estarão
sujeitas ern virtude de i iTf;ra<;:a''o „

(i!-. 2o --A reincidência na prática das
l n f )" a ç o'e s previstas neste artigo,, determinará a
cassa ca'o da licença para o 'f u n c l onamen to da 'fábrica ou
estabelecimento comercial,,

Art» 4? ""''>!'V»s quitandas e casas coi"i g Oneres,,

estabelecimentos de géneros alimentícios,, deverão ser
observado;;;, as seguintes::

l- O estabelecimento terá,, para d e pó B l't. o de
verduras que devam sei" consumidas sem cocc^Vo,,
reci pi en tes ou dispositivos de s u p e r'f .T. cies Impermeável
e a prova de moscas,, poeira e quaisquer1 con tamlna<vÔ'es;;

l'l— As galo], as p ai" a aves serífto 'de fundo
móvel,, .para facilitar' sua- 11 rnpe.vía,, que será 'feita
diariamente..

P a r á g i" a f o U n l c: o - E p r o l b l d o u 1111 y. a r p a r a
outro qualquer fim,, os depósitos de hortaliças,, legumes
e frutas,.

A r t,. 48 '-•!••;.' proibido ter em d e pó s a t o exposto
á venda;;

!•- Aves doentes::
l' l - F r u l', a s n a'o s a z on a d a B :; v.
111--Legumes,, 'hortaliças,, frutos ou ovos

deteriorados., /^ . • .
Ar t* 49 --"roda a água que tenha de servir na

manl pulaçíVfo ou preparo de g&nerps ai l/n e n t;l. cloSf, desde,
que ná'o provenha do abaste c l mento pu.bllco1( 'deve se^'"
'comp)"ovadamei"ite pura..' .•""_ ' •"••
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Art,, 50""'"' Qelo destinado ao uso alimentar
deverá ser -fabricado com t água potável,, Isenta de
q u a .1 q u e r c o n 1. a m :i. n a ç;: a''o „

A r t,, 51 --As 'fabricai!:.- de doces e de /nassas,,
as reff inarias., padari as ,, corrf e:L 1:ar:i. as_ e os
estabelecimentos congéneres d e vê r "a" o ter!)

.'l.'-- O piso e as paredes das salas de
e.'). a b o r a ç a'o do produto revestidas de lad ri l h os ate a
altura de dois metros);

l'.').'-- As salas de preparo dos produtos com as.
janelas teladas e a prova de moscas,,

Ari;- 52 —Ma'o é per m:i. tido dar ao consumo
c: a r i") e 'fresca de bovinos., s u.'f. no ou caprinos que n a'o
tenhan'1 sido abatidos em matadouros s u. ;i e i t o s á
'fl scal i za<;;:a"o ,, . ou em 'fi".igor.1.'f i cos de comprovada
.idoneidade,.

..' Parágrafo Único -Os açougues ou casas de
carne deverão ter o sal a'o <:le venda s com piso de
ladrilho • cerâmica,, paredes de a:;:ulejos,, material
e e r tá m l c o esmaltado ou aço inoxidável'., teto 'forrado,,
aberturas t e.1. a d as p ai''a ventilação,, portas, de grades,,
com to:-íla e,, no caso de dependéncias para processamento
de su b--pró d u tos,, devera''o estas sã 11 s 'f a £ e/" as mesmas
e x i g cio ri c i a í;;. q u a n t o a o a c a b a m e n t o,, d e v e n d o. <;: o n 'l', e r a i n d a
i n s t a l a c o'e s adequada s de lavagem e • higieni :<:aea'o com
água corrente e esgoto slfonado,, . •

Ar t... 53 ""Os vendedores ambulantes de
alimentos preparados na'o poderio estaciona/'1 em locais
em que seja 'fácil a c o n taml nação d <:;< s produtos, expostos
a v e n d a»

'••i i-' T. „ 54 "" A v e r1» d a a m b u.'). a n t e d e s o r v e t e s,,
refrescos-,, doces,, guloseimas,, p «Ce s e outros géneros
ai irnen ti cios de lngesta'o imediata,, só será permitido em
carros apropriados,, caixas ou outros r e c e p táculos,,
d e v i d a m e n t e v l s 1: o r i a d o s p e l a P r w 'f e i t u r a ,, d e m o d o q u e a
mercadoria se.ia resguardada da poeira e da açiiYo do

lementos mal é1/'i cos de qualquer espécie,,
. t a e d e a p r' e e n s a'o d a s m e r c a d o v i a s „

A r 'l1. „ 55 -'M a i n f r a c «Co d e q u a l q u e r a r t i g o
deste capitulo será imposta a multa corresponder! te ao
valor de 30 (trinta)' a <•>(•/) ( sessenta) UFIR,, ou outro
índice que venha a substltui-Io„
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A i" t,, 56 "-Os hotéis-;, restaurantes;:.., bares:-.,,
c a'f é s,, paclarla;:-.,, b p t e q u l n s. e es-i-tabeleclmen tos
cco"ig(v?nerers devera'o observar o seguintes

.T-- A lavagem da louça e talheres será 'feita
em água cor r e n te,, n a'o sendo permitida., sob qualquer
hl pótese n a lavagem em baldes,, toneis PU vás 11 hames;;

11-- A háglenl :í:aça'o da louça e 1: a lhe r es
deverá sei'1 'fel ta em água 'fervida;;

l'l'l'-- Os guardanapos e toalhas s e r a'o de uso
i n d l vudua.l ;;

l'V- Os açucareiros-:1. sera"o,, se possível,, do
•l: l pó c) u e permita a rei: Irada do açúcar si-.e/n o
J. e v a /"i l1, a m e n t o d a 'l*, a /n p a ;;

V-- As louças e os talheres deverão ser
g u a i" d a d o s em a r m á r l o s c: o m p o r t a s t e l a d a s p a r a
v e o 11 laça'o „ ' • • • ' . .

Ari.., 57 ~"l"l!!ii estabelecimentos a que se re'fere
0 artigo anterior . sei"«Co obrigados a manter s^eus
e/n p regado s ou garçons limpos,, ' convenientemente
trajados,, de cabelos::.,, barbas e unhas raspados
respectl vamei'i l:e e,, de p r e f e r ene l a unl^orruixados-

A i" '(\n 58 •- M a ' l n "f r a ç a'o d e d l ;;;• p o s 111 v o s d e s t e
capitulo., -será aplicada a /nu l ta corres:-.ponden te ao valor
de 3$ (trinta) á 60 (si-, e s s;-, e n ta ) UFl'R,,'ou outro índice
que venha su b s 111 u :(!•••• l o,,

s E ç tf o :i:i
1)09 SALDES DE BARBEIRQS E
CABELEREIROS, .

Ai'*t» 59 ""Nos. .saluesii- de barbeiros e
ca bei e r e l r o s é obrigatório' o uso de toalhas e golas
1 n d l v l d u a i s „

Rarágra'fo Único -•• Os oficiais ou. empregados
u sã rã'o durante o trabalho blusas?:1." brancas e 'apropriadas
rigorosamente limpas,. ^

A r t « 60 -'Na Irvfraçao do artigo anterior e
sei.» parág r a'f o será Imposta «x multa <::orr<v?«i-ponden t<»? ao
v a l o r d e 2 0 ( v .1 n 1: e ) á '•'•) 0 ( q u a J" eri t a ) U)::> .1R ,, ; ' . CM.» ou i1, r o
l n d l <:: e d e c: o r r e ç fiVo q u e v l e r' a s;;, u b s i', l 'l1, i.» '.i, -• l o
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DA HIGIENE DOS HOSPITAIS,, CASAS DE
SAÚDE „ I'!ATERW IDADES E hl E C R D T E RlG S

A r t,, 61 --hl o s hospitais,, casas de saúde e
matern idades,, além das disposições gerais deste Código,,
que lhes forem aplicáveis,, é o b r.i g a t ó r i o :: •

I— A e x istén c: l a de uma l a v an der l a ,, a quente,,
com instai aca'o completa de d es l n f ecca''o :;

II— A existência de depósito apropriado para
roupas servidas;! (

III— A lnstalaça'o. de necrotérios,, de acordo
com o artigo 63 deste Código de Posturas;;

IV— A l n s t a l a ç a'o de covinha com no mínimo,,
três peças destinadas respectivamente a depósito de
géneros,, a preparo de comida e a dl st r l bui .ca'o d e s t a .,
lavagem e estéril l:;:açá'o de louças e utensílios,, devendo
todas as peças ter os pisos e paredes de ladrilhos até
a a l'Lu r a mínima de dois metros,.

V— a ex l sten c l a de um 'fosso revestido de
alvenaria e com tampa,, d es't l nado a queima do 'lixo
hos p l talar .,

Ar t,, o 2 --A l nstalaça'o dos necrotérios e
capelas mortuárias será 'feita em prédio isolado,,
distante no min i /no vinte metros das habitações vi y. l ri hás
e situado de maneira que o seu interior na'o seja
d e v a s s a d o o u d e B c o r • -l1, l n a d o,,

Art« 63 —Ha l n-f r a ca'o dos dispositivos de
q u a l q u e r a r t l g o <:) e s 'l1, a S e ç a'o ,, s e r á a p '.l i c a d a a m u 11 a
correspondente ao valor de 30 (trinta) á 6& (sessenta)
UFIR,, ou outro índice de correcáo que vier' a
substituí-lo,,

SE Ç Pi O IV
I) A' H l (31E N E D AS CA S A S D E C A R H E E
PElXARlAS
S •

Art,, 64 -As casas de carnes e pelxarlas
devera'o atendei'1 as segui n t e s-' condi coes;; ' r

l'-- Serem instaladas em prédios de alvenaria,,1
II— Serem 'dotados de tornei r a s e pias

apropriadas:! •:
III- Terem cá/na r as fragor í'f l cãs ou

refrigeradores com capacidade sufi clen te:; .
IV- O piso deverá ser de cimento alisado,,

mosaico ou l a d ri l h o í:"-1, .- •
V— As paredes devera'q ser revesti das co/n '.,:.

azulejoaté a altura de l„ftfâ m (um metro • e cinquenta1
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Po s s uir por 1; a s gradeadas e ven ti !>. a cl TA s .,

A r t,. 65 -N O!--. estabelecimento^;, t r a t a d o B nesta
seca'0 é Dbr:i. gatorl o observar a «i. seguinte!:!. p r e s c: r i cftes
de hl g l & n e ;i

I- Manter o estabel e c: i /n e n to em completo
<i\ s e i o e l i m p e ̂: a ;;

II- D uso de aventais e gorros brancos;!
III- Manter1 coletores de lixo e resíduos com

tampa «i prova de moscas e roedores.,
Ar t (1 66 --hl a i n f r a ç: «\'c< de <:|ua!Lquer ar t igo

desta seçftfo,, será imposta a /nu.'), ta, correspondente ao
valor de 30 (trinta)'«n 60 (sessenta) UP1R,, ou outro
Índice de correrão que viei^ a substitui-lo,,

TITULO III
DA PG)...IC:I:A :DE COSTUMES
SEGURANÇA E ORDEM RUBI... l CA

CAPITULO l
DA MORAL.')!.l)ADI::.1 E DO SOSSEGO RDBL1CO

sera'o responsa vê i s pela manutenção da ordem nos
interiores dos mesmos,.

Raragraro Único — As desordens,, algazarras
ou barulhos,, por ventura verificada nos interiores dos
referidos estabelecimen tos ,, su.;i el tara'o os proprietários
^ multa podendo ser cassada a licença pai" a seu
f ú n c l o n a m e n 'V. o n a s r e i n c: l d & n c l a s „

A r'l1.,, 53 -E expressamente proibido per t u bar o
sossego público c: o m r u idos e sons excessivos evitáveis
como;:

I- Os de motores de explosa'o desprovi dos de
silenciosos ou com estes em mau estado de
f u n c: l o n a m e n 1'. o ;;

II- Os de b u .7. i nas,, clarins,, 11 m pá n o s,,
campainhas ou quaisquer outros ' aparelhos ou
i nst rumen tos ;i

I11- A propaganda c: o/ri ai to-f ai an te;t
bumbos,, tambores,,.cornetas,, sem prévia autorização da
Prefeitura Municipal que estipulai^ os respectivos
horários;; ' •

Iv- Os produzidos por ar/nas, de fogo;;
V— Os de morteiros,, bombas e demais "fogos de

artifícios ruidosos:;
VI— Os de a p l'h o s ou silvos de sereia de

fábricas,, cinemas ou estahelecimen tos outros,, por mais

\
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duas horas,.
)'•'•' a r á g i" a 'f o U i"i :i. c: p

p i" o l b :i. ç ò e í-;, d e <;!• te a i" i'. :i. <:i o ̂
e x e <:: e t u a m •••• s e

X

!)!— D!::- tlmpa'nos,, sinetas ou sirenes dos
vel culos de assl steTid a a saúde,, Corpo de Bombel r o u;. e
c) a Po .'l. I <:: ;i. a.., c| u a n d o em in-e r v :i. <;: o ji

l .T— GÍÍ-. apitos d.as rondai!-, e guardam poli cia :i. B
noturnos» ,

A i" -l. „ 69 •••• E p )'• o l b i d o e :< e c: u t a r q u a l q u e r
trabalho ou servi cos que produ:;:am ruído .antesi:- dai;-. (•?)/'j; (#0
(sete) e depolB das 22«00 (vinte e duas) horas»

P(yu"«ígr«vf!o Único •••• Mas pró x l m l d a d e s de
hospitais,, o horário de que trata este a ri: igo reduz — se
p ara a s 2 0 \\ 0 (v l n te) h o r a s ~

A r t,, 70 -Mas igrejas., conven tos e capelas,,
os sinos na''o podei'1 «ío tocar antes das 0!v<;:00 (cinco) e
depois das 22 H 00 (vi n'h e e duas) horas,, salvo os toques
de rebates por o c: a s l a'o de incêndios e o. u outras
c a l a rn l d a d e s p ú b 11 c a s „

Ar t» 71 -As máquinas e aparelhos que a
despeito de a p 11 c: a ç a'o de d;i. iH-posI ti vos es pedal s na'o
apreiii-en taram sensível dlmlnu:u;a'o das perturbações,, na'o
podei'«ío 'funcionar nos domingos e 'feriados,, nem a partir
d a s d e 2 o 11 o h o r a s n o s d l a s ú t e l s » •

Art« 72 --Ma l rrf r a c <:t o de q uai que)'- 'artigo
deste capitulo será imposta a multa no valor
correspondente de 20 (vinte) á 1̂0 (quarenta) UF1R:, ou
ou 11'1 o índice de correcào que vier a substi tu:f.--lo,,

CAPITULO :i::i:
DGB DIVERTIMEMTD^ PÚBLICOS

Ai'-1» 73 Divertimento ' publ l co,, para os
efeitos deste Código,, sa'o os que se realizarem nas vias

Liças ou em recintos 'fechados de'll'vrer acesso ao
1.1 c: c;i»

Art... .7̂ - —IMenhum divertimento público poderá
ser' i"eali:;:ado sem licença da Prefeitura Municipal»

Parágrafo Único -•• O requerimento de licença
para f un cionamen to de qualquer casa será. :i. n t-v t. r u :í. d o com
a prova de terem sido satisfeitas as exigências
regulamen tares,, refere*? n t e s á construca'o e higiene do
e d i 'f l c: i o e v i s t o r i a p o l i c l a l „
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75 "" Todas as casas de dlversíríes
pú b l i cãs sera'o m a n ti das rigorosamente .Limitas;:

l- T a n •!•. o a s a.Ia de entrada como as de
espetáculo sera'o mantidas limpas-ii

i;[- As porta'.». e os corredores para o
exterior será"o amplos e conservar-se-a'0 sempre livres
de gi"ades,i móveis ou quaisquer1 objetos que possam
diflcultar a retirada rápida do público e/n caso de
emergir'! c l a i;

III- Todas as portas cie salda será'o
encimadas pela ex pressa'o,, em letras g arrafals "SAÍDA",,
de modo a ser legível à d istftncia 'com luminosidade
suave quando se a pagai" em as l tece s;;

IV- Os aparelhos destinados á renova çao do
ai" deverí-Co sei" conservados e mantidos em pleno
•f u n c l o n ame n to ;i

V - Hl a v era l n s t a l a c;: (':':<'e s s a n 11: á r l a s p a r a h o /n e n s
e senhoras!!

'•J X- Será'o t o/nada s as precau£o'es necessárias
para evitar In e&ndlos,, sendo obrigatório a adoçívYo de
e x 11 n t o r e s de fogo e/n locais s-1! s! vê l s e de fácil
acesso :i

'•J '.i I •••• Possu l r a''o b e b e d ou r os. a u t orna 11 cos com
água filtrada e escacarradelrãs hidráulicas em perfeito
estado de f un clonamento!!

V11.1 •••• D u i" a n t e o e s p e t á c; u l o d e vê r" á o as p o r t a s
conservarem-se abertas,, vedadas apenas com reposteiros
ou c:o r't. Inasii

IX- dever;Wo possui r material de pulverização-
d e i n c e 11 c l d a s;[

X- G mobiliário será mantido e/n perfeito
estado de conservação e limpeza;!

!::' a r á g r a f o U h l c o -- l:!.' P r o l b l d o a o s
e x pé c t adores,, s e m dl s t In ça'o de sexo,, a s s l s ti r aos
espetáculos de chapéu ou fumar durante as sei-;.so'es,.

art,, 76 --Nas casas de espetáculos de sesso'es
conseeu ti vás que na''o 'tiverem exaustores suficientes,,
deve entre a salda e a entrada dos expectadores,,
decorrer lapso de tempo suficiente á renovarão do ar,,

Art.- 77 -EM todos teatros,, circos ou salas
de espetáculos em geral„ devem ser reservados quatro
l u g a r e s g r a t u .11 o s ,, d e s 11 n a d o s á s a u t o r 1̂ :1 a d e s p o 11 c; l a l s
e »n u n l cl pai s e n carregados da f l s c a 11:;: a c a'o»' .:

A i" -l'. „ 7Q --G s p i" o g r a m a s a n u n c. i a d o s s e r A o
executados In teg ralmen te ,, na'"o • podendo':;• os;; vespetÁculoí5--
terem inicio em horas diversas da mareacUw

V
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,, (iwMg -• Em caso de modi'f i caçoes do '. programa
o IA h orar1 i o,, o empresário d evo X vê r A aos e x pé et adores o
p r e ç;: o i n t e g r a X da entrada a d q u i r i da e paga previamente..

(i;,,2o •- As d i sposd coes deste artigo..,
apX i ca/iv-se,, :i.n cXusi vê,, as competições esportiva!-:;. para
as quais se e x i .:iam o payamen to de e n t radas „

Art» 79 -Os b i Xhei.es de entradas na'o
p o cl os-r «x'o ser vendidos por preço superior aos anunciados
(••:• em nú-rnero excedente A Xotaca'o do teatro,( cinema,, c.i rco
C5u quaX quer outro tipo de sã X a de e s pé t A eu X os .,

A i" t» 3o ""M &'o se r a'<:> -f o r n e c i d a s X i c: en ca s pá rã
reaX i £aca'o de . jçgos ou d iverscíes ruidosas em Xocais
compreendidos em Áreas 'formadas por um raio de c;em
metros de nos pi 1'. ai s r, casas cie saúde e maternidadox-s..

Ari.» 81 -Pai"a 'funcionamento de teatros a.l.ém
das demais disposições apXicAveis deste Códi go,, devera'o
ser c«bsei''vadas as seguintes 'foi"rnaX;i. <:l a d (•:•:• s»

X •••• a parte ao piÁbXico ser A inteiramente se
parada da destinada aos art:[stas;,na'o havendo entre as
duas mais que as indispensáveis comunicações de serviço

XX —a p a ri', e d es t inada aos artistas d e vê r A
ter .< quando p o s s i veX ,, f A c: i X e d iro? i. a comunicação com as

vias p ú b X i cãs,, de manei rã que assegure sai da e entrada
•f ran cãs,, sem . dependen c.'i a da 'parte destinada A
p e i" m a n & n c: i a d c? p ú b X i c o e x p e c t a d o r ..

Art,. 82 --Para f uncionamen to de cinemas sera'o
ainda observadas as cl i s pó s i <;;o"es seguintes;;

X --só podera''o "funcionar e/n pavimentos
térreos;; .

XX ••••os apareXhos de pro.:ioX'C«Yo "ficarão e/n
cabines de fAciX sai da ., constitui das de rn a t. e r i a X
i n c: o m 1:5 u s 1: i v e X •!

X X X — Mo i n t. ox'r i o r das c: a b i n es na'o pode r a'o
permanecer maior número .cie p os X i cu.Xa's cio/? que as
necessArias para as sessftes de cada dia e ainda assim
devera'o eXas estarem cle"posi tadas em i"ec:;i, pien 1'es e s p e c: i ••;•
ais ,, i n combusti vei s;i hermeti camen te 'fechadas e que na'o
sejam abertos por mais tempo que o ' \nclispensaveX ao
s e i" s/i co- •

Art». 83' A armaciYi'0 do/:- c: i r cos de panos ou
parques de di vei"íi:.õ'es BÓ pcjdox-rííYc:' ser' v per/ni tidas ,em
Xocais certos,, a .;iu:i. 7. o do Chefe dó l:;'C'der Execu ti vò,' • ' . . , • ; •''

(i! ;l.o --A auto r:i :r. a <;:«( o do/í" funcionamento Cv.los
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es t a bei e c i nus n l: o s de que t r ai: a e si: e artigo nf-Yo poderá
ser poi'' pi'* a .v; o superior a de/; dias*..

(i! 2 p •- Ao c o n ceder a auto r i .'«'. açí-Yo poderá o
(-'refeito estabelecer as ré B t r i çõ"es -que .;iul(..iar

con ven ien tes ., no sentido de assegurar a ordem,, a mora l ida
de dos dl verti men t o B y o sossego da vizinhança..

<;! 3 g •••• A seu j u l z o ., podei" á o Chefe do Podei"
Executivo na'o renovai" a autorização de circos ou
parques de d :i. versftes,, ou obrigai-los a novas • i"esti"l cWes
ao con c e d_e r •••• .'l l"ies a rer'iovaca'c:;i (Cedida,. : .

(i! ^o •••• Os circos e parques de dl verso'es:, embo
rã ai.rt.orl z ados ,, só podera'o ser f rariCiueadOB- ao piAbl l c:o de
pois de v l s l. orl a d o s em todas"* as suas instai açò'eB pelas
auto i" idades Municipais e Po l'i ciais.,

Ari. „ 84 ••" l"'a r a piernci. l; i v arn'iac;'a'(::i de c: ire: o B ou
barracaíH- ein logradouros púbJ ..i. C(.>s., poderá a Prefeitura lvlu
ri i c i pai ,, ex :i. g i i-",, se julgai" conveniente,, . um depósito
c: o i" i" e s p o n d e n t e a o v a l o r d e l fâ a l C?) (•?) U !::>,'!.' R ,, c: o m o g a r a n 1.1 a
de despesas oorn even tual- l iínpe.via e recompôs! <;:a'o do
logradouro.,

Pa t-' <'Aq raf o uni <;: o ) ! • • • • D depósito ser.^ restituído
:i. n teq r a.l f n e n te ou dele B e r a" o c!edu;;::i. dos «UB d (•:;•«> p e í«. a B
efeliuadas cem; a '.}. l m p (••.•:<: -a ou servidos executado!!;.,, se for o
c: a !i> o ,.

Ari:,. 85 ""Na l o c: a 11:;: a ç a'b de " PAMCIWGS" ,,ou som
ambiente de estabeleci men tos de d lyersftes noturnas-,,a
Prefeitura Municipal V. e r a sempre em vista o sossego., o
decoro da população ., f i x and o o horário de funcionamento..

I:'''M rág ra'fo l'J n :i. co n —Os.!:'. ba r os s ,, r w st a u r «x n te.s e
sliiil lares., q u <••••• rnan ti v <•>> i-•<•.•:• m músicas <:(O vivo ou execu1;adaB
poi- aparei l"iO!;i- sonorciB^n^o |.:'Ode>''«Vo exceder o Be<;iu:i.n te
)• í a r á r i o ,, c o m m á s l c a ::

a) - - de sequnda A quln t a "-f el rã até 2.2. horas;}
h ) - - de se >•• '1: <:\—f e:i. rã para o sábado e do sábado

par<A o domingo até as •') «fói® l'íoi-"as „
c ) - - doml riçjos e f e r i a d o B até as ,'/•/•):: 0(íi l"iora«-.,.

Ai 't,, 86 "-Os eii;. petáculos., b a i lês ou 'festas' de
ca r á te;" público dependem de pi" é vi a licença da Pi" e'í1 e i tu--
rã lv!un l c l pai..

P<-! rág raf o Ui-i l co i; •••• Ex ("elu.ianv-Be das d i B p o B i ••••
cu(:-''S deste art:Í(.jo as», reuni (^es de qua!!.quer n atui" e:;: a nem
(•srrl; radai:-:- panas., l evadam ( • < efeito pe»r c.l'ul;:<e ,, eri tldade
i'Éel lei los<^ .1 ou i--n Li, dad e de c!l. asse „ eid sua sede»

, / '
A>" U,, 87 H£ ex pj^essameri te 'proibi do ., durarv te u'>s:í.

•fés l.e.;i o B <: : / •< r na v a.l e s <:•<::< s., a p r e s e n t ai"-" se ' COM . f an tasl a SP-
:i.n<:lecoi"osas., ou atirar água e ou l1, rãs substancias que pôs
!!:.<:un mo l es» ta r v:.'S tran í.;í-ei u"i te SM
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.v'-vjr»!'/'." 88 "" l% ' ' : i u i f : r a <„. ;-Yu de qualquei-' ai- t. .i.t..io <.HVS
:«••> capitulo '^erá lmp< n». 1.M <•.( /nu.l Ix correspondente ao vá —
,c.n' de :).'"« <.\i UFIR ., ,,ou o L r!1 r u 1' n dá .cê de correça'o que

Ar V.,, o "-AS l q re.j as „ templos | e c: a s a s de culfos
sa'o locais l:i.dos e havidos por sarj r a do s ,( depondo por
lsso,,ser r e s ( Kv/l t a d o s ,, pé l o que~se proíbe p ;i. x iV* r ?.-A\ [..nvr-
i •"(•>? d w s (-Ã- nHAfo^. ou /"iví l (•:?:;:• j."' i-"(v? vj-:Vu-" 'C<vu-'"i;. 'A.iMSs i,

i"M' i .» 91 -"D í-!- \'l. e )•" !•••(••> ;i. c"c i !•••. d («• i.unbcM^id.-s ou
cong á ,, desde vjue tenham seLU::1 ei-;. 'lia t.i.i t o ?::• devi dtf.inen l:e
p LI l.:«.l:i c: ad o s e c e g :i. s trados rn-t •i:O!'"oi(U d<v< Lei ,, t e r «»'o as n'i(--'!;;.-
in«:\:i:'. p r e r roga !• i. v«\ e i'li-vveri:"i<!i- a i. n r) r-\ o instai'! t es d o s <:\i"t ,, 9(-?3
e T':), dossiê i.'-aj"i:í. 't. u l t.i., o b K. KM-- v a d /••(«'. .•vi.ri(.!<vt as ex:i. <.j(>?i'i c: i <-\ do
<:\rt. ,,69 e seu i.nc.l só V T!!!,,

. Ai-1. .• 92. -"hl a :S. nMí!r<:( ç.irYo (.!(•:•:' < j \, quer a r l: ;>. <.j o d <•>? •:». • ••
•l.e c a [.:< :í. i. u !). c.i >v wi'- m :i. /n p c . M" l: ("i (•< n/u.lla coi"rei;!.|..<onden't',<-X' ao v a -
lor de 20 ,;< '-!© 1JFHÍR ,, ou outro J. r /d á c: e de correc;a'o <.}Uvv/

v:i. (.- i - a sul. n.:-, l i l u .T. •••• l o „ . • "

nAp:rn..u...o T-J
:DG TRANSITO L:J;VR!;;:

• A i - ' í , , 93 "'^ l'. '''^nsi to,, de acordo conv.a legisla-
(,:a'o vigente,, f'1 'livre e sur^ i-'et:julamentiyic;'a'o tem. 'por o b .:!<••/ 1 i
vo fiiai"i ter a r n- d (•.-;• /n ;1 a Heguran í,:a e o bem es 'ha r- soei ai dos
ti"anseun tes «-j da pó pui <vu;:'<?ío eu/ geral» • . . . • / . . . .

Ar - l ., 94 -l-r proibido embaraçar. , ou * imperll r ,, (-«or
(.[ualquer /iiv-:-:) o ,, <:;i l1, r an --v .i 't.c:i de p w d es 't. rés . ou', ve:í. c:u.lo!:;v í"i<;\&,
ruas,, pr<!\v;:<:ií!:-,i | K-XSSI-.:! o?» ,, et-."'l. rada*:!- t-í carn:i. n !'ios pubil. :i. c<:>s „ exce
t(.:> i1) ara e -f c-íl h o de obi"as pi'ib'1. l ("as- ou . quando ' ex -i. ytííriic i, as

' - •
e -f c-íl

|..''o l ;i. c i a ;i. i-;, o iKv terminai- v-:-/ci ,. . • •, .. v
i::'<-')"á{.jra"í:(.i i'!ni c: o n '•••• Seíripre • que houver n e c e s s i

da d e de i n 'í v.- r rompei' o t í'1 <".'iTi s i t o., deverá . s<v/)" colocada
s l n a ') 'i. :<'. a ç a'V :> • É ' i ara/neí i tf-/ ^-'i ;i; :£ vel . de dl.a . e .!U.uiiln<:;'S<vi ^<
n o í l: e „ ' .• - - ; ' .. ,'• • • • , . • ••'••'•.. . . .•/ . . • : - . '-. '.•-.,;
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?i'-?rt „ 95 ••••(„: o d i pi' e e n cio se na ' pred. bi t;:a'o do ar \ :i. -'••
g o a n teri or o depósito de •'.quaXquer ma teria!!, ,, i.nc.X u si vê
de construcivío,, nas vias pá b X ;i.'ca s;;- em geral,.

(i! X o ""'('("ai. (Vindo-- se de materi ai s cu.:»as
descarga n a'o possa sei' 'fé.! i. a d i rétamente no :i n t <••/ r i o r da
eonstru ç:a'o ,< ser<y< tol e rada a d e s <:: a r g a e p e r mane n <::;i. a fia
v:i. a 'públ i ca ,, com o ml n:i. mo de p r e. ;iu:í. :;:<::i ao trtàhsl to,, por

tempo na'o superior í\s horas,,
. <ií 2o —Nos c a sós previstos no parág rafo

anterior ,, os responsáveis pelo /na'teria!!. deposi tado na
via publica deverão advertir os vel,cuXos ! (a distancia
conveniente,, da existência .dó impedimento parcial do
XI v r e t r «t n s l to,,

A i" 'h „ g g ••••)::.' e x p r e s s a m e n t e p r o l b l d o n a c: l d <?. <:) e .,
vi X á e povoados::

X •••• ' conduzir animais ou veículos em dispara
das pé X as ruas:;

IX — c: o n d u ?. l r animais bravios., peX as ruas e
I o g i" a d o u r o s p ú b X l c o s:;

J I .'l! •- <:: o n d u:;; l:;: r c: a r r o s <:: o m m a X s d e u m a ,;S u n t a
de boi s., peXas ruas;;

X V •••• a 111" a r a v l a p ú b 11 c: a o u '.l o g r a d o u r o
publico c o i" pó s ou detritos que possam lncomod<Yir os tran
seun tesn

v1 — trafegar com veículos ou animais nas
pistas dos aeroportos do muni c l pio,, a qualquer hora do
d .1 a ou d a n o i te;,

V!)! — d a n l f l c: a r o u r e 11 r a r B l n a l s c: o I o c: a d o s
nas vias., estradas' ou caminhos pábXi cos ,, para advertência
de perigo aos;; transeuntes e normativos do transito..

Art,, 97 -Assiste à Prefeitura Muni c: l p a X o
dl i" e l to de impedir o transito de quanquer veiculo ou
melo de transporte que possa ocasionar danos <••<, via pá —
b X i ca ,, desde que devi da/ncvc-n te comprovado«

Ai-'t H 9.8 -'I.T. proibido embaraçar o transito ou
molestar os pedestres por melo de procedimentos como s:

X — conduzir volumes de grandes portes
p e I o s p a B B e i o B ;;

XX -conduzir pelos passeios veículos de
quaXquer espécie;;

III —patinar",, a n a'o ser em logradouros a isso
destinados pela Pref ei tura !Ylun i c i pai;;

XV -conservar animais em qualquer vias ou
X o g r «Yd o u r o s p ú b X i c o B „

P a r á g r a i' o á n l <:: o :: — E x c e t u a—B e d o d l s p o s t o n o
X n c l !-:-o XX' do p r es e i"i "h e a r 11 g o :: carrinhos de carregar
c: !'• l a n c a B o u p a v a X 11 i c o s e t r l c l c X ç s X n f a n t:(. ?•>.
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fá f'Y.'., 9 9 — M a i n f r a <£ a'o c! e ci u al C| u e r a f" '1-. :i. <:j o
deste ca pi tu.l. o ,, quando n «C o previ <•-. ta pena rvo C6d:i. <;jc:<
N(-\c:i.onal de frftnslto e seu reçjulamen to,, será, línposta a
multa corresponder» te ao valor de 30 á 60 U l"'IR !t ou outro
índice* de c o f reç;:«\'o que vier a substi tul — lo,,

CAPITULO V
DAS MEDIDAS R E F E R l::! M "í' E S AOS AMIMAIS

, Art,. 100 --Os animais encontrados» fora de
serviço nas ruas,, estradas-:.,, caminhos e logradouros
públicos sera'o recolhidos:-:, no local onde o Prefeito
l''l u n i c: l p a l d e t e r m i n a r ..

Art,. 101 —G animal recolhido em virtude do
d isposto no artigo anterior,, será retirado dentro do
pra^o de 10 (de:;O dias;-.;, mediante o pagamento da multa e
d a t a x a d e m a n u t e n ç a'o r e s p e c: 11 v a „

Parágrafo Único •••• hlítfo sendo retirado o
animal no pra:<:o previsto neste artigo., a Prefeitura
Municipal efetuará leiloo e venda do referido animal em
hasta pública precedi cia de necessária' publicação por
edital coml&ê^tefâ (trinta) dias,,

Art,, . 102--E proibida a c r i-a e'a'o ou engorda de
porcos no perímetro urbano da ssede,, vilas e povoados do
Município,, exceto em chácaras com lns-1-talaçô'es
a p r o p i" l a d a s ..

Parágrafo Único •••• Aos proprietários de cevas
ou c r l a £ a"'o de -suínos nas :;:onas es i; l puladas neste
artigo., fica marcado o pra:;:o de 30 (t ri n'ha) dias,, a
contai" da data de publicação deste Código,, p ai" a remocí-ío
dos animais,, e d emoli ca'o das pocilgas»

f Art,. .103 -Somente s;;-e r á permitida a paisagem
e o estacionamento de tropa,, roíban hos -ou boiadas,, pelo
perímetro suburbano da sede -vilas e povoados do
Mu n i c: l pio .,

A r t,. 104 •••• l.-l! p i" o l b .1 d o á c: r l a ç a"o n <:;« p e r :f. m e t r o
urbano da sede,, vilas e povoados do Município de
qualquer espécie de a n l ri r a i s como;; bovinos,, s-i-ulnos,,
(ííqul nos,, caprino.1:;.,, ovinos,, exceto er;i chácaras
d e v l d a m e n t e c: e r c a d a s „

Art,, 105 ""Ba"o proibidos os espetáculos de
feras e e x l b i ç a'o de cobras e quaisquer a n l m a i s=.:-
perigosos,, sem as necessárias precauçC/es para garatlr a
segui"anca dos espectadores,.

' Parágrafo Único — A. apresenta ca'o de que
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trata este artigo,, 'fica su,;i e:i. ta a ai vai''á de licença
e .x p e d i d o p e l a P r e f e i t-u-r a !vl u n i c i p a l .,

Ar t» :106-E expressamente proibido::

I— Criar <-\i h a s dentro do perímetro urbano
da sede,, vilas e povoados do lvlun i c l p:i. o:;

.[.r- Criar1 galinhas nos porftes e no Interxor
das ha b 11 a ceies;;

111 — C r l a r p o m b o s s o 11 o s;;

Parágrafo Único •••• A <:: r :i. a ç a'o de pombos só é
p <••:• r n-i :i.'l-. :i, d a em v:i. ve:i. ros ou porribail. dev;i. darnerrte t e .1. a d o .,

Ar t» 107 •'"'»• ex pi'"essarnen te proibido a
qualquer" pesi-soa maJ tratar animais,, praticar' atos de
crueldade contra os mesmos,, tais como:;

!'•'• Transportar,, nos veículos de tracto
animal,, cargas ou passageiros de peso superior' as suas
•forcas*

11— Colocar c: a r Q a s superiores M i "Míi (cento e
c: i i"i q u e n t a ) q u i l o s r, e m a n l m a i s \\- Montar a n l /n a i s que já tenham a carga

p e r m i tida :;
IV •••• F a:;: e r 1'. r a b a l h a r a n i m a l s d o e n 1'. e s

•feridos,, enr r a que c i dos,, ail. ei.;i ados ou e x trer/iamen t es
magros;!

v'— D b r11 g ar- qualquer animal a t r abai. ha r mais
de seis horas consecutivas,, sem descanso,, sem água e
s e n i a 11 m e n t o a p r o p r i a d o :;

VI- l''l a i''111" l:;: a r animais para deles alcançar
e s'formos e x cê ss i vos;;

• VII- Castigar',, de qualquer modo,, an:i. mal
caldo,, com ou sem veiculo 'fa."íendo—o le.vantar á custa de
só 'f r 11 n e n t o s b a r b a r' a m e n t e l r í i' r i n g l d o K ;;

VIU- castigar com rancor e excesso qualquer
a n .i m a ,1,11

IX- Prender • 'animais 'emr espaços
insufuci en te>:: „ sem água-.ar,, l u.v: e alimentos:;

X- Usar de instrumentos diferentes do
chicote leve,, para estimulo e correc'a'o" <:!<£• animais:!

X .T1- IHimpreg ar ' arreios.— • que possam
constranger ,, 'feri r ou magoar:; .

XJI— Usar arreios sobre' partes 'f e r i das,,
contusões o u chagas d o animal:; • •' ' ' • ' ' •

X.11 !).'"•• Praticar todo e qualquer ato mesmo .na'0
^speclflcado neste Código,, que acarrete violência e

î̂ :
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A !•• I.., 108 <:X •'•'"' ?"'" (Vl ̂ '̂ 't::' <:'e (: ' l>> '* '*•í:'l-t('"''" <:^ '*• "'' '•"'(::'i:i'•'• ^ "l'(::'
c! e & t. e cap.l t u l o ,, será .Impôs ta a fiu.il ta corresponden 'l; e ao
valor de 36 (l: r :i. n t a ) a 6fô (sessenta) UI-MR,, ou outro
:f.nd i cê cie ooi"rec£u:;i que vier subst:i. tul — Io ,,

l-1 a i" á g r a "f o l'J n i c c< •••• Q u a l q u e r m u n :í. c: :i. p e :, p o d e r a
denun c i ar os Infra teres -, devendo ã • denun c:i. a
respectl vá ,, s^ i" ervcar/ i i ri !"iada a Pi"e'?:e;i, ti.ira )Yk.u"i:i. c.i pai • para
o !••• "r :i. /"i !••• d e d :i r e i t o „

CAPITULO v:i:
DO EMPACHAriEMTD DAS VIAS PUBLICAS

A i •" 't. ., 10 9 "" '"'l (-' '"' '"' ('( '"' ' ';'1 ° ':) ''' <<A :i •'• '"' (;: •'• (-( -"' •'• v f-
d e/i'i cj l :i. ç; a' o ,, c j t.i a i"i d c.1" "í: e :). t a n o a l :1 n h a M ei"i '(: o d a !••• v :t. a s
públâca!:-.., p ( 'K;! e r á d:i.<;;. pensar o tapume provisório que
deverá ocupar uma f a l xá de largura no m á x .'uno,, :i. gual a
m e l a d e d o p a s ;. se :i. o -

(i!» Io •••• Quando os tapumes 'forem construídos
em esqui nas ,, as placas de ncimen claturas dos logradouros
sei"a'o neles 'fixados de 'forma bem legível,,

(i! ., 2o •••• Dl spen sã --se o tapume quando se t rã t a r
deu

!•••• Construtivo ou reparos de muros ou grades
com altura sup<"*r:i.or a 2 Cdo.l s) metros;!

11-- Pinturas ou pequenos reparos em prédios,.

Art-, 110 -"Os andaimes devera'o satisfazer as
seg u l n t es c o n d l cfí/es ;;

.').' •••• A p r e s e n t a r e m p e r 'f e 1 1 a s c o n d :L <.;' o'e s d e
segurança:!

II •- Terem a largura do passei o r, ate o
m á x l m o de 02 ( d o l s ) me t r o s ;;

111— Na'o causarem danos as árvores por
ventura exl sten tes,, aparelho de ilumunaça'o e redes
telefónicas e de distribuição de energia ele t. r l ca.,

Parágrafo Único •••• D andaime deverá ser
i" e 'l'. .1. r a cio l m e d l a t a /TI e n t. e q u a n d o o c o r r e r a p 'a r á 1 1 7. a c «í o d a
obra,, por1 trinta dias ou mais,,

Art., 111 —Poderá'o serem a r w a d o s coretos ou
palanques pi" o v l sérios nos logradouros;?. vpúbl l cos,, para

comícios' pó l '['!::). co i-:.,, fés ti v l dades religiosas., civis ou
de caráter popular,, observada as condi ç £<'<•:•/ s segui n t e :«. a •

.')!•••• Serem aprovados pela Prefel tu rã
...- un l c:i. pai ,, quanto á. sua .'l. oeal ;i. .r. a c «í o ;; ..
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iirffi'*>!a''o pértubar o transito público;!
l'!ll'— IMí-Yo pi' e.:i ud :i. carem o cal çamen to onde

houver,, nem o es coamen ho das águas pluviais,, correndo
por conta dos responsáveis pela armaça'o do coreto ou
palanque,, os estragos por ventura verificados!1,

l v1-- Serem removi dos no prazo máximo de 2/-\e e quatro) horas,, após o término do ato que lhe

deu o ensejo.,
Parágrafo U n i'c o -• U f ri a vez findo o prazo

esta'belecldo no :(. te.m IV,, a Prefel t u r a Municipal
promoverá a remoça'o do coreto ou palanque,, cobrando do
responsável as despesas de remoção e dando ao m a 'V. e r l a l

i
r e/no v l do o destino que a 'Pre.feitura Municipal julgar
c o n v e i "i i fi-> ("i l', e "

Ai't- 112 -Nenhum material poderá permanece-r
nos logradouros públicos,, exceto nos casos previstos no::<
<i! „ :l, g d o a r t i g o 96 dês te Co d i g o ,,

A I-" t „ ' ~]J\_~Z) ""l"-' & .'J & 1-"<:' :'' '"' (';'(f''l <'" '"' '̂  (-:' <« <'* ''")"' <::> Y' 'í •«'- ̂  Ç <̂ 'O

pragas e vias públicas s e r'a'o a ti"i bui coei-;. exc!l.uslvas da

(i!,. :!.o --A conserva çí«Vo e manutenção das árvores
será necessário a par't. i c i paça"o dos pi"opi"ietários dos
1', e r i" e n o s u r b a n o s n a q u a .1 'f o i p i), a n 1'. a d a H

<i!,,2g •••• Nos logradouros a bei" tos por
p a i" l*, l c: u l a r e s c o w 11 <:: e n ç a d a p r e'f e i t u rã n é 'f a c u .1 -í. a d o a o i;;.
interessados promover a respectiva arborização.,

Art.. 114 --Nas Arvores dos logradouros
públicos i"i<:fo s e r A permitida a c o l ocacVXo de cartazes e
anúnclos;i nem a 'fixacíVo de cabos,, 'fios ou caixas,,

Art,. 115'-Os P <»"•«• t es <•)<$ qualquer natureza,, as
caixas postais,, o?-;- a v l sadores de incêndios e de
p o '.l i c: i a,, -a s b a l a n ç;: a s p a r a p e s a g e m d e v e l c: u l o <•> e a
sinall zacào de transito em geral,, só p o d os r «C o ser
colocados nos logradouros públicos med i <-\ tos a
autorização do Prefeito iv!un:i. c l pai,, que indicará a'
local i zaca'o e as posições conveni &n t es,, bem como as
cond i ç;;c>es de instalação:)» • •

Ari'.,. 116 '""t'1*- colunas ou suportes de
anún cios,, as caixas de papéis usados,, os banco:)s ou
a b r i g o:) s dos l og radouros públicos,, somente poojov?r'á'o • ser
instalados pela P ré'f os i tu r a lvlun i <;::i, pai ,, ou mediante
p r tó-vi a a u 'h o r i z a ç a'o da mesma.,

•••• As bancas pá. r a venda de Jornais e
ser] permi tidas nos logradouros
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p O b .1 :i. c: o í-;.:, dívÂífe* que sat :i. sfaçf-Vo as s e q 1.1:1.tes cone) :i. c; 5'e s.1:

..')!•••• Terem sua ,'!. o c: a l :i.:;: a ç a"'o aprovado pela
l"' i" c: "f e :i. l: u r a l7) LI n :i. c :l. p a X \\— Apresen tarem b o/r» aspecto quanto á si.ia

COnstrUC<:ÍO l!

III- Hí-Yo p e i" t u b a r e/n o transito pi.'ibX:i. co:i
I %.'•••• Serem cie 'f á c: :i. X remoção.,

Art,. 118-Os estabelecimentos comerei a:i.;;;. na~'o
(."'O d (í? ('•(••'í o o c::u p a r : ( com mesas,, ban ca-::". ou m e r c: a d o r l as ;, o
passeio cor responden te a" 'testada do <•:•:• d:i.f :f. cio,,

i

Art,. 119"" Os rei 6ç) l os estátuas e quaisquer
monumen te:<s poderí-Yo sei" colocados nos

X o <;j r a d o u i" o s p ú h I :i. c: o s s e c: o M p r o v a d o s o v a X o v
artlstl c: o,, c:i. v:i. <::o ou h:i. stórl co a j i.i;(.:;: o da Prefeitura
Muni c: l pá X ~

l-1 a i•" a g i" a i: o ('J rv l c: o •••• l-' a r a o d l s p o s t o n e s t e
artigo a Frei1' el tu r a devera" aprovar previ a/nen te a
X o ca X :i. .v. a ç;."a''o d o m u n ume n 'l*, o „

A i" l;,. 12 O •••• N a l n f r a ç a''o d e q u a X q u e r a r 11 g o
deste cap.í tu X o,, será Imposta a muXta corresponder) te ao
vaXor de de 30 ( trinta)' a ófô ( sessenta) UTIR,, ou
c."' u •('. r o :í. n d 11;: e (.1 e c: o r r e ç ?A'o q u e v :i e r a s' A l::< s 1'. 11: u í •••• X o -

CAPITULO VX X
DOS INFLAMAVÊIS E

Ari:,, 121"- h)o Interesse publico a Prefeitura
lvlun :i. c l pai "r:i. sca.X l .vcar a a 'f a l:;< r :i. c;a(;;'<:ío ,, o c o m (•'.•• i" c l o ,, o
transporte e o o:: m p r e g o de l n f l amável e explosivos,,

A r t „ 12-2 "" ^ «i'<-í <•'•' í'."1 n s l d era d o s l n f l a m A v e l s ::
I- (!)s 'fós^foi^os e ma te r l ai s Tx-js'forados ;;
X I - A q a s o X l n a e d e n i a l s d e r l v a d o s d e

III- Os éteres., álcool,, aguardente e os

IV— Os carbu retos -( o a X c a 'l1, r &'o e as matérias
betuml n os as l .1. q u l d a s ;•

V- Toda e qu<y«lquer substancia cu.;ia ponto de
l n -f lama b i l Idade seja a cirna de 135A cen tyí.g i"ados.,

Art.. 123- Cohs:i.deram-se explosivos:;

I •••• O s 'f o g o s d e a r 11 f ;í c: :i< o s;;
II- A n:i. trogl l cerlna,, seus compostos e
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congéneres;;
Vil.-- Ci;». cartuchos cie cie r r a,, caca e m :i. n as „

A r 1',., 124 "" !«• *•»:'; P'"(--!-- »'• M i1'' w'"' 'l- w p i"o l b :i. cl o;!

i)i •••• Fabricar e .x p.l. osi vos sem il. :i. c: e n ca especl ai
e em' il. o c:a il. d r-"-1. e c m :i. n ad o pela l"' re-í: (*:11. i,u-"a .'!

J . l — Manter d e p óí!;.:i. tos cie ex p il o ;•> :L vo«:. CM.I
:i. rrf il. a/náveil. «s-eiii ivrhencler àiii. exci:i. cjOíncii. i:\in. .1. e g a.i '.:"•,. c|i.i «xrrt. o a
c: o n s t ruç"«Yo" e !•:.<•:•:• cjuir a i"i ç: út;: ,

iliil.li-- ,'D e i"1 c;'1.;--:t. -t. ar CM.I -c o n s e v a r naiíj. vi as

',;.'.. .1. o - Ac:- !••. v a )•" <••/.;} :i. <•;. 1; a <ii. é pet" m :i. t :L cl o c: o n í», e r v a r .,
efn côínciclciií». a p r o p r i a cl o s,, e/n iii-eni::. ar/na;<íéi"iíi:. o(.\i ai:-.,, a
cjuian t:i. clacle - f i xada peil. a !"'refe:i. t ura lxiun:i. c: l pail „ na
respecrl" :i. vá il. :i c;ei"iç,':a cie rua ter:i.ail. :i.crfil.arnáveil. e ex pilo<r>i vos.,

p e cl r e :i. r a s p o cl e r í-Yo m a n t e r <:) e p ó ;••. i t o cie e x p il. o s i v o s
c:c:<rresponc!ente ao consumo cie 30 (tr inta) dias,, desde
que os depósitos este.iiarn il. o c a il. i .r. a cl o s a urna d is t lit n c: i a
m:f.n iíiia cie 21M3 metros da habi taç:<Ko mais próxima e a :l. 'o$
metros das ruas e ou e s t. radas,,

Ai't,. 125 ""Os depósitos de explosivos e
inflamáveis., só poderí-Yo- ser construídos dentro ou -fora
da :K ci n a urbana,, em locais especialmente designados pela
l"1 r e "r e i tu r a Muni c i pail. ao conceder a licença para a
c o n s truc'á'o ., que também será em ca rã te r especial „

(i! „ l o -• (i) B cl e |;;i ós l 'l: o s s e r a''o d o t a d o s c) e
l n s tal a çftes para combate ao 1'oqo e de extintores de
incêndio portáteis em quantidade 'suficiente a
cl l s p o!:". l ç á'o c: o n v e n l eTi t e..

tf! ,,2 g •••• T c-c) a s as dependências e anexos d o s
de p ó s 111, o s de explosivos e irvf il. amável s s^-rí-Yo construi cios
de material s In combustível s,, a d/n l ti n d o--s e ,,
entretanto,, linhas,, caibros,, ripas e esquadrias;;. de
f n a d e l r a s „

N Pre-fel tura Municipal só concederá
:v '. icenca após autorl y. açSYo de:' exército,, ncj cas<^N dos
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A r t., 126 "" 's'^(::' !iî 'rá pernil tido o 'transporte
de i rrf il. a m á v e i s e e x p losl v os sem as precauções devi c ias*

tf!«l.o — Na'o poderão ser transpor'Lados
s i mu i). t.Ãneamen te,, no mesmo velcuilO;i explosivos e
i n-f l ama vê l s „

tf!,, 2o - Os veículos que transpor tare/n
e e x p l o !:•• l v OJH- o u l n 'f il. a m á v e l s n a'o p o d e r a'o. t r a n s p o r t. a r
outras pessoas que na''o o motorista et seu ajudante se
•for o caso,,

Ar t- 127 "" l-' expressamente proibido»
I- U t i il, i :;: a r ,, sem justo motivo,, de arma de

fogo dentro do perímetro urbano da <;•.(# d e,, vilas e
p o v o a d o s d o N u n i c :f. p i o ;i

11 — Colocar armadilhas com armas de -f ogo „

A r t ,, 128 "" ''"'
abastecimento de v e i eu l os,, bombas de g a sol i ria ou
d e p (.'j s i t o d e o u t r o s i n f il a m á v e i s i: i c: a m su j e 1 1 o s a s
e x l g & n c i a s d o a r t i g o ;!. 2 7 „

tf! «l o -• Ba'o condi ço'es indispensáveis para a
a u 'l1, o i" i :;: a ç a"o de construcíiYo de depós.i to e pôs tos de
g a s o il. i n a ,, d i e-s e l e a i), c: o c? il. i' < i d r a t a d o p a r a 'f i n s
e;:arburan t es j!

a) terreno com área mi n ima de ;l * (•?}(#$ metros
quadrados;!

b) distancia m i n i ma de ,'1.00 /n e t r o s dos
limites de escolas,, as:f. i), os., hospi 1:ais,, cjuartéis,, casa de
s a ú d e ,, c il. u b e s s o <:: i & l s e d e s e v v i ç o s ;;

c: ) a p r esen t a ca''o d e p l a n t a s a r q u i '1: e t On i c a K
que rés pé i tem ,, além das exigências prevista na
legislação urban :í. s t i ca vi gente,, os seguintes
requesl t o í». ;;

.1. •••• cobertura adequada no pá. tio de st i n a do ao
e s t a b e il. e <:: i r ri e n t o d e v e l c u il. o s ;;

2. •- pátio' COM piso revestido de /n ai: e r i ai).
adequado ao traTego de veiculo:!

•3 ••" i n s t a i), a ç;: a'o sanitária p ai" a uso -publico
com i n d i c a «,;: «Co p a r a t a il. „

tf!» 2o No exame dos pedidos de alvará de
const ruça'o:, a F-1 r e 'f e i tura Muni c i pai levará em
consi de-raca'o outros elemen tos:i podendo indeferi r aqueles
que na''o se ajuste/n ao interesse publico ou que a-fetem a
«•.egi.iran<;:«< dos a u t orno b i il. i stas e pedestres bein como os
que "Piram direitos de terceiros
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v.--l-,Vt'/-- '

Aj-vt '.. 129 -'W a lnfraca'o de qualquer artigo
deste ca p l t u. 'l o ,, será :i. n posta a multa correspondente ao
valor de 30 ( t r i n t a ) a 60 ( s e s B e r vi: a ) UF!J.'R{, ou ou t r o
.T. n d :i. cê d e c o r r e c<i\ q u e v :i. e r a s u b s 'l1, i tu :í. •••• l o ,, a !l. em <:) a
responsa b 1 1 :i, dade <::lv:i,l ou criminal,, se for o caso,.

CAPITULO VIII
DAS QUEIMADAS E DOS CORTES DE
ARVORES

Ar t» 130 •-(.':•, Prefeitura Municipal colaborara
com a Un:j.a''o e o Estado para evitai'' a devastação das
florestas e estimulai'1 a 'plantação de árvores,,

A i" t.. 131 •"•í"' a i'' a evitar a ' propagação de

i n c$n d i os ,, observar--se-'a''o nas queimadas as medidas
p i-11 e v e n 1 1 v a s n e <:: e s s á r i a s „

Ari1,,, - --A ninguém é permitido atear fogo
em roçadas,, palhadas sem tomar as seguintes precauções;:

l •••• l-' r e p a r a r a c: e l r o s d e ,, n o m l n l m o ,, 7 ( s e t e )
metros de largura entre a parte a ser quelmadda e o
m a l1, o ou campo ji

II- Mandai'1 aviso aos confl nan tes se houver ;<
com antecedência de dois dias no mínimo,, marcandc ..... se a
h o i '• a e l u g a r p a r a l a n c;: a m e n 'l1, o d o f1 o g o ;,'

1 1 1-- Reunir o maior numero possível para a
t a i" e f a.,

íi?r,;J. o •- Ao proprietário de campos é permitido
a queimada dos m esmo s,, obedecida a exigência do inciso
I do ar' 1 1 g o 134..

(i),. 2o •- E proibido a qualquer dos confinantes
queimar campos de cri ac«Yo em comum,, sal vo c: o/r» prévio
acordo entre os interessados»

Ar t- 134 '""!»'•' expressamente proibido a
derrubada de /nata considerada de utilidade publica,,1i r

Ai" t-, 135 -• Na''o é permitido o corto? ou
danificação de árvore' ou arbusto nos logradouros,,
jardins e parques de d l ver scíes,, parques públicos,, bem
como,, nas r e se vás de qualquer natureza,, v

A r t „ 13 6 •- l"' l c a pi r o l b l d a a f o r m a ç a'o d e
p a s t «» g en <s. n«\a íH-uburbana da sede,, vilaí:> e povoados
do Mu n l c:f. pio.. ' •

Parágrafo Único •••• As pastagens .;i á ex l sten tes
<:-f •••< xíona suburbana' da sede,, .vilas e povoados esta'o

iK-1"' ' ^'-fj' -
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-*£*•**''*•*
suj el tas a?vdestru:i. ç&'o,, á medi d TA que a :;íona urbana se
•for ampl :i. ando em c on se ou e n c: i a do progresso natural,,

A r t „ 137 ••••('•I.Yi :i. n f r a c a'o de qualquer artigo
deste C a p :í. t u .1 o ,, íi-.erá Imposta a multa correspondei"! te de
30 (trinta) á ófâ ( sessen ta ) UF1R;, sem pre.;i u:L :;:oi;i- das
sancftes cíveis ou penai B :, se 'for o caso,,

CAPITULO IX
DA EXPLORACPÍO DE PEDREIRAS
CASCALHEIRAS E OLARIAS

Ai-" t... 138 .... fa ex ploraca'o de ped rei rãs,,
c a s c: a .1 )"i e i r a s ,, o l a r i a s e d e pó s i t o s d e a r e i a s o u s a i b r o
d e p e n d e m d a l i c e n c;: a d a P r e 'í: e i iTu r a lvl u n l c: i p a .1,, q u e a

Parágrafo Uni c;o •••• Em ca!:1;.calhei rãs,, após a
r e t i r a d a d o m a t e r l a l ,, 'f i c; a r & o e x p l o r a d o r r e s p o n s á v e l
pel a recuperação do terreno,, <-o m i m p l a n t a £ AO de
m a 'l', é r l a s o r g ;it n í c a s.,

Ai"t... 139 ""A licença será processada mediante
a p i" e sen t a ç a'o d e rv.-.a|-u e r l m en 1', o a í;;, s l n a d o pé l o p r o p r l e t á r l o
ou pelo explorador da atlvldade e instruído de acordo
com este arti go,, <i!(i! e itens»

(:!,. Io - Do requerimento devera'o constar a
s e g u l n t e s i n d l c. a <;: ô'e s i:

a ) n orne ,, r a;;: á'o só c l a l ,, en d e ré c o,, CGC e CPF ,, d o
proprietário do terreno:;

b) nome,, ra:;:a'o social,, endereço,, CGC e CPF",,
do explorador se este níiYo for o proprietário:]

c) local l :;:a c;; a'o precisa da entrada do
terreno.1!

d ) d e c .1 a r a c;: a'o d e e x p l o r a ç a'o p r e '1; en d l d a ,, d o
processo a ser empregado e do explosivo a ser usado,., se
•foi" o caso,,

tf!..2o - De vera'o acompanhar o requerimento da
licença os seguintes documentos:;

r

a) prova de propriedade do terreno:;
b) contrato cie co--ssa''o do terreno., a qualquei"

titulo,, se o explorador na''o for o proprietário)!
c) planta da área a sei" explorada com a

l o c a l i '/. a <;: a'o das respectivas i n s t a laoftes e indicando as
construções,, logradouros públicos,, os mananciais e
c urso s d 'águas situados em toda a 'faixa de largura de
l (•?}(•?) mel: r os e/n torno da área a -ser explorada,,

' &'»"»\ "" J-:-:-"'i caso de exploração de- peaueno
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(i!,,7') o •••• Do contrato de c|i.ie t r & t a o :í. t e/n "b"
do (L1 ,-2 o dei-;, te artigo,, deverá constar o m.'un e r o ,, 'folha
de livro em que a propriedade e <:••;. t á reg :i. s l1, rada ri o
c ai/-1 ó i" i o de registro de i mó vê l da Co ma r ca,,

Ari.,, 140 •••• As licenças pai"a exploração sertfío
sempre conhecidas por pi-"a:;;o 'fixo,,

- F' a r á g r a 'f o l.'Jn i <:; o - S e r á i n t e r d i 'h a d a • a
pedreira;, embora licenciada e explorada de acordo com
este código,, se pôs ter i o r m es n te vê r i 'f i ca r--s e que a
ex piora c a'o no todo ou em parte acarretar perigo ou dane:'
a v i d a o u a p r o p r i e d a d e,.

Art« •*- ̂  --Ao conceder a licença a Prefel tu rã

Muni c i pai poderá f a .v. e r- as restrições que julgar
c o ri v e n i ê n t e s,,

Ar-h „ -L42 .... Q<::, pedidos de renivaca'o de
licença • para continuação de exploração'serftío por melo
<;) e r e q u e r :i. m e n t o e m q u e c o n t e n h a a q u a 11 'f l <:: a <;• a o d o
p r Ci p r l e 1: á r i o e d o e x p l o r a d o r „

A i"'l'. * 143 "-O desmonte das pedreiras pode ser
•feito a 'f i" l o ou a fogo,.

Ai't,, 144 ""A ex ploracítío de pedreiras a 'fogo
•fica sujeita,i além das exigências do Item "d" do ^-le-
do artigo l''1.1. ,, as seguintes condi cíiíes;:

l- Intervalo mínimo de 30 minutos entre cada
s é i" i e de e x p l o s fó'e B :;

l'.')•••• l(;:amento,, antes de l n l ciarem-se as
ex plosSes,, de uma bandeira vermelha a altura conveniente
p a i" a se r v :i. s 'l' a á d l s t $ n c: l a ;;

l' l.'!.' •••• "f o q u e p o i" 11" <•>) í::- v e:;: e s,, <:; o m l n t e r v a l o d e
dois minutos,, de sino ou e q u l valente e o aviso por melo
de g i" l tos prolongados Alando o sinal de fogo. •

A r'l1.,, i 4 5 "" J"1 l n s t ai a c a''o de olarias na zona
urbana ou íi-uburbana da sede,, vilas e povoados do
N u n l c.l pi o,, deve ibedecer as segui ntes ' precrlsccíes;;

l'— As chaminés sera'c;< construídas de modo a
n a''o incomodar a vi:;: l nhanca com 'fumaça ou emanacftes
nocivas:;

11— Quando as escava\;:(ííes 'facilitarem a
.̂,s,., "ormacSío de depósitos de água estagnada,, será o
v̂';/ x plorador obrigado a fazer o d e v i "d o escoamento ou
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Art,. 146 —A Prefeitui"a Mu r» l cl pai ,, poderá,, a
qualquer t o;:-m p o,, detei''mii"iai" a execuca'o de obras no
recinto das pedreiras ou cascalheiras., com intuito de
protegei" propriedades parti cularesou publicas,, ou
evitar a obstrução de galerias de águas,.

A i"-l;.. 147 "" Na i n f rã v,: a'o de qualquer ai" t i g o
deste capitulo será :i. m pôs t a a multa corresponden te ao
valor de, 30 (trinta) á 60 (sessenta) UFIR,, ou outro
índice q LI e vier a subs 11 tu;i>-l o., além da
r e s p o n s a b l .11 d a d e c: l v :>. l o u c: r l m :i. n a l q u e c o u b e r „

CAPITULO X
DOS MUROS,, CERCAS E CALÇADAS

Art» 148 -Os proprietários de terrenos na

:<-:ona urbana da sede,, vilas ou povoados do !vlun:i. cl pi o „
sa'o obrigados a murá-los, ou cercá-los com arame liso
dentro dos p r a:;: o s 'fixados pela Pref el tura lvlun:i. clpal.,

At-t-, 149 ""Sa'o comuns os muros- e cercas
divisórias entre propriedades urbanas e rurais devendo
os proprletárlos conflnantes con correr em partes igual s
para as despesas de sua <;:onstruç;:a'o e conservaca'o na
forma do artigo S08 do Código Civil brasileiro,,

A l" t » 15Q ...- [-,) ,vt <:.;. j" u ,y< <::. p (y< v ;j. /)-, (.v, r, •(• ,vt (:) ,y< & Q \.\, &'(;;, Q p, (;| (.v,

existir guias e sarjetas,, o proprietário do Imóvel ê
0 b i" i gado a fa^er o calçamento do passeio da frente c? u
da frente e l atei"ai no caso de esquina.,

Parágrafo Único --0 proprietário será
notificado p ai" a satisfazer as exigências deste artigo
n o p r a:;: o d e 30 (ti" i n t a ) d l a s., '

Art» 151 —Os terrenos de que trata o a r'l1, i g o
1 '.'.H?) será"o fechados com muros rebocados e
calados,, balaustres ou arame liso,, devidamente pintados;,
e assentos sobre ai v e n ar i as descendo em qualquer dos
casos,, ter altura uniforme e' mínima de l ,,20 metros»

Art» 152 '"'̂° <"iVt"!-° (:'(* ser infringido qualquer
artigo deste capitulo,, será imposta a multa
correspondente ao valor de IS (quin ,v:e) á 30 (trinta)
U F X R,, ou outro índice que possa vir a substi tul — lo,, sem
prejuízo da responsabilidade civil ou crlmlnaX que

-
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'•'"' CAPITULO XI
DOíjj! ANÚNCIOS E CARTAZES

Ar t,, .153 •"• A exploração dos /n e l os de
pu bl l cidades nas vias e logradouros públicos,, l:? e m como
nos lugares de acesso comum,, depende da licença da
Pre-f el tura lvlun i c.i pai /, su j e i tando--se o in teressado o
pagamento da taxa respectiva»,

l::'arag ra1:o Único •••• Incluem—no . - rva
obrigatoriedade deste artigo todos os cartazes,,
letrel r os ;, prog ramas ,, qi.iad ros ,, painéis << e ml::'l em a s ,, pi aças,,
avl sós,, a nu n c:i. os,, mostruários,, luminosos ou n<yío 'feitos
por qualquer modo., processo ou engen ho,, suspensos.,
d:i. st ri bu ido li.1-,t a'f:i.xados ou nífío pintados em paredes,,
/n u r o s ,, 'l; a p u /n e s ,, v e :F. c u !I. o B ,, c a l c a d a ;••.,, e c:i s q u e,, em b o v a
apostos e/n terrenos ou próprios de domlnlo privado,! ou
•forem vi s.'f. v e i s d os l u g a rés p ú b l i cos „

A r t... -!L54 ""'"' propaganda 'falada e/n lugare;;;.
públicos,, por meios de a m p l i adores de vo:c ,, alto--

•falantes propagandistas,, assim como por meio de cinema

Art,, 155 ""l''!<^<"' !.:i-ei"á per/ni ti da a colocivu;:ajo de
aniAncios ou cartazes,, quando;:

l'— Contenha incorrecto de linguagem:;
!!!!).-• Pelo sua natureza,, provoquem

a g l ornei'' acedes pre.;i u d i c i ai s ao tr«insito publico;;
111-- De alguma 'forma prejudiquem os aspectos

paisagísticos da cidade,, vilas e povoados do Iluni cl pi o,,
seus panoramas naturais,, monumox-n tos t ;l. picos,, h i í» to r i cos
e trad i c lona i s :;

IV— Se j am 0'fensi vos a moral ou contenha
d i seres desfavoráveis <K i indivíduos,, crenças ou
i n s ti t u i cftes ij

V-- Obstruam,, interceptem ou reduzam o va'o das
poi"tas ou janelas e respectivas bandeiras;!

VI- Façam uso de. palavras estragel rãs,, salvo
a c| u ele s que pelo uso já se tenha/n incorporado ao nosso
léxico:;

V1I-- Pelo seu número ou ma distribuição
pré j u d l quem o aspecto d&ái- 'fachadas.,

A i't,, 156 "" "̂l!"' Pedidos de licença para a
publicidade por meio de c: ai" t a .v; e s e anúncios deveríiVo
men dona r:: . •

.1 •••• A s i ("i iii. c: r i c ̂  <•» M <•- o* t. e x t p l n 't. e g r a .1. p a r a
co r r e c a'o x- e n e c e s. s á r l o i; •

U- A i n c) l caça'o dcjs. locais em que sera'<;:«
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colocados "ou d:i. strl bu:i. dos os c; ar ta:;: e s e amán c:;i. os ;;
1.1 .'l,'•••• A na t. u i "e:;: a do materl TA,'!, de confecç
I V •••• A !••. d :i. n i e n s ò'e s;;
V- As cores^. empregadas „

A r t« 157 M""f rã t an d c:i ••"!•;. e do anu/"! c aos .'I. u m i n o s o í-;..„
0 s p e d i d o s d e '.l, i <:: e n ç a d e v e r a" o ;í. n d :i. <;: a r o s i s 'U e m a d e
1 .1. u m :i, n a <;: ã o a s e r a d o t a d o »

Parág r a-f o Único •••• Os anu n c:i. os luml n o sós
serítfo colocados â uma altura mínima de 2,, 'a0 /netros do
passeio„' i

Ari:,, 158 ....QS an.*.'u"i cios,, .'l.et.re:i ros oi.i carta:;:es
deverão ser (Conservados eín boas condições,, renovadc:'!ií. ou
consei-"'hadoi:i. se/npre que 1:a:i.s provicU-íín cias í;i-e.;ia/n
necessárias para o seu bom aspecto e segurança,,

Parág r a "f o Único •••• Desde que na''o haja
ciiodi'fi ca<;:í?í'o de d i :í:eres ou de localização os consertos
oi.t i/-eparos de anúncios cartazes e letrelros deper^dei^a^o
apenas do? corr/unl <::av;:a'o por escrito ' a l-re'f(v/;i, tui"a
lvluni c l pai,.

Ar t« 159 ""Os ani'in cios., cai"1:a:í;(v?s ou letreiros

encontrados se/n que tenham sido satisfeitas as
•formal Idades deste cap.l tu.lo,, sera'o a revelia dos
responsáveis,, retirados pela Prefel tura até a
s a 11 s i'- a <;;: a'o d a q u e I a s f o r m a 11 d a d e s „ a l é m d o p a g a ín e n t o d a
m u 11 a p i" e v i s t a n o a r t i g o 162,, .

Ar t« 160.. •••• Na i n'f r a cílio de qualquer ar t Iqo
deste capitulo,, será imposta a rm.il ta correspondente ao
valor de 3fâ ( trinta) á 6fâ ( sessenta) U F.t R,, ou oputro
índice de cor recado que vier a suhst l tu:f. —Io,,

TITULO :i:v
DO FUNO:I:ONAMI;;:NTO DO COMERCIO G;;
DA INDUSTRIA

CAPITULO :i; •
DO i...:i:CENClAIY)EN'í'0 DOS ESTABELECI
NENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIA .T S

DO .COMERCIO E DA INDUSTRIA

Art n 161' '--Nen hum esta.beleclmen to comerei ai
ou industrial pó d e r1 á funcionar no Município sem prévia

;v •'• :'- ce'"' ca cl a '"' '"f- '^^ i -tu i'-a Muci i ci pá !l, ,, con ceei l d a a
:̂  ''equeri/nen to dos ;in'l',eressados e mediante o pgamen to
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-«

d Q!:-, t r l bui. o í--: devi d Q B»
Parágrafo Uni c: o

e {••• p e c.: l i: l c: eu r <:: o m c.'!. a r K- :;: a::
I — D ramo do c orne r c :i. o ou da :i. n d ú !••• l1, i" :i. a i;
I').'-- G rnor'i tan te do capital investido:;
l I.'!.' •- (.') <:: a p i 1: a .'l. r e q :i, B i. r a d o n a .;i u i"i i; a

comerei ai;;
IV --A .'I.o ca l :i. :;:a c a" o do estabeleclmen to e

d e m a :i. s d e p e n d e n c: :i. a s „ " ̂

Ari.,, 162 --H&'o será concedida licença para
•f u n clonamen tci den -l. r o cio pé r l me'tro urbano,, ao
estabelecimentos industriais, incursos ruas p rói b:i. cvfôes do
artigo 30 deste Código-,

Ari.» .163 ""'"' llcen<;;a para "/'ui"i <:::i. onamen 1'.o de
açougue!!;.;, pada r l ais".,, corrfel l: ai" l as,, • lei ter i as .,
cafés,, resta r antes,, hotéis,, pensões e outros
estabelecimentos congéneres será sempre precedida de
exame no local e de aprovaca'o da autoridade competente»

Ari1.,, 164 •••• Para efeito da f iscall :;;aça'o o
proprletárl o do estabelecimento 11 c e n c.i ado colocará o
a l v a r á d e l i c e n <;: a p a r a .1 o c a l i :c. a <;; a'o e :? u n c i o n a m e n i', o em

lugar' visível e o e x l b i rã sempre que soll <:::i. tado pela
a u t.o i'' l d a d e co rn p e t en i1, e»

Ari:,, .165 --Para mudança de local do
estabeleclmen to cornei" c l ai ou industrial,, será
solicitada,, a requerimento do comerciante ou ' do
industrial :i.nteressado,, á Prefeitura Municipal,, que
v e i'11 "f :i. c; a r a se o novo. local Bati s'f! a:;: as c on d 11;: fôe s
exigidas poi" este Código-,

*^~

Ari:,, lop .... p( licença para local l:;: açiWo podei" á
ser cassada a qual.quer momento::

.T- Quando se tratar de negócio d.lferente do
requerido i! ; ' • ' - ' • -.

11'-- Como medida preventl va:, a bem da
h i g l ene ,r da moral ou do sossego e segurança publica;}

.1 !l! .T •••• Se o licenciado se-negai'' a exibir o
alvará de licença para l ocallzaç<?<'o . á . . autoridade
competente., quando sol l c l i: a d o á f a:;:<v?-lo;í

IV- Por soll cl taca'o competente Federal,,
Estadual ou Municipal,, provados por motivos que
•fur/dawen tare/ri a sol l c:i. ta<;:a'o» • ''-'•• ' '-.,,'"•. ••• ••"',. .[ .

(<!» :ig - Cassada a licença» o estabelecl/nen to
••'«•era l medi ai: amente fechado,.
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(i! „ 2o •••• Ber-i'x fechado o estabelecimento que
'for e n c o D t rado e/n funcionamento sem «x necessária
.'I. i c e n ca ,, e que ,, Intimado,, n a'' o regular i z a r .-x sltuacfto
d en '1: i"o d o p i" a :;: o m á x i mw" d e n t r o d e :l, l!í ( q u i n £ e ) <:l :i. a in. „

Art... í •••• Nenhum est abe.'!, e c: l mento, com e r c; :i. ã .').
pó d e i" «t u til i . 'fiar --s e .do ( litro p a r" a medida de corpos
sói l dos,, de acordo c: o /n a .'!. e g i (,H..'). a0Yo es peei f l ca em
vlqor,,

Q „ 2 g •- F' a i-" a me d i <:) a s cl o s c: <::< v p o s s ó '.1. :l. d o s
u t i !L i ;;:a — se o quilograma., i n í», t i t u i d D pelo 1N1::'IY1,,

A r t., '168 -Na InfracííVo de qualquer1 artigo
d e s i', e c a p :í. t u l o s e r á i rn p o i;;, t a a cií u 11 a c o r r e B p o n d e n t e d e
30?) (trinta) à 60 ( se !•••;••. e n t a ) UF l R ,, ou outro índice de
cprre<;:a'o que vier a Buto&tl tul r „

SEÇA'0 11
DO COMERCIO AMBULANTE

Ai"t- 169. •••• O exercício do comércio ambulante
dependerá .sempre de licença que será concedida de

conf or/nldade com as preserl çÒ'es da legl slaca'o 'f isca J. do
Município e do que preceitua esta Código»

Art., 170'1 •••• Da licença concedida devera'o
constar os seguintes elementos além de outros que forem
e s t a b e l e c l d o s ;;

l- Número de inseri <;:«x'o do l C M ;i
l' I - R e s l d ê n c: i a d o • <:: o M e r c: l a n t e;;
111 •••• Nome -, r a:;: a"'o só c: l a l e d en o/n l n a ç «to d a

"/M i"/na sob cu;ia a responsab.il Idade 'funciona o comer elo
a m l:.1'u lei") te »

(i! * l o •••• C.) v e n cl e cl o r a /n b u l a n t e n a" o .11 <:: e n <:: i a d o
•ficará su.;ielto á apreensão da mercadoria encontrada e/n
seu poder..

(i!,, 2o •••• (!) pra:;:o de licença -na"o p ode r1 á e x c: e de r
a trinta dias,, .,

Art,. 171 •••• E proibido ao vendedor ambulante
sob pena d e; mui ta;: • . ' " ' • • '

l— Estacionar nas v.vas públicas e outros
l o g r a d o u r o s ,, 'f o r a d o s l o c a l s p r é v l a m e n i1, e de t e r m i n a d o s
•:>ela Prefeitura municipal.. . • • • - . - • f\ •
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<.*
.'.'),' .'].'•••• Impedir ou dl -f l eu l ta r o trftnsl '('.o n «v.».

v:i. «líH. o 1.1 l og radouros púbjpr. cos ,,

Ari. .. 172 • • • M,* :uvfraca'o de qualquer artigo
desta seçíiv'o será Imposta a multa corresponden te ao
v a. 'J. o r <:le 30 (trinta) «» 60 ( sessen ta )UF1R ,< ou ou 'h r o
:f. n d :i. c: e d e c: o r r e ç a"o q u e v :i, e r a s \. i b s t ;i. t u :f. — l o ,, a .'l. é m d a s
penalidades crível ou cr:).m.lnal cabíveis,,

CAPITULO 11
DO HORÁRIO DE RJHCKJNAhENTG ' •i

Ari.* 173 "" A abertura e o fechamento dos
e s t a b e l e c l m e n 'l', o s c o/n e r c l a l s e i n d u s t r i a l s n a s ed e,,
vilas e povoados do N u n l c ;f. pio,, obedecer^ o horário
seguinte,, observados os preceitos da leglslaca'o Federal
que regula o contrato de duraca''o do trabalho::

l'— P a i" a a indústria de modo em geral M

a) abertura e 'fechamento entre sete- e
dezoito horas nos dias úteis,, rés pé l tados as exigências
da leglslacirCo do trabalho,1,1 : ' • .

b) rios domingos e feriados nacionais os
estabeleci men tos industriais permanecerão fechados,, bem
como nos 'feriados locais,, quando decretados pela

.').'.').' •••• l-1 a r a o c o m é r c l o d e m o d o e/n
geral,, r es pé l iadas as exigências da Leg i slaca'o do
't, r a b a J. h o i,

a) abertura as sei:e horas e 'fechamento às
devolto li o i" a s de segunda a sexta feirai!

b) das sete horas as devolto horas,, nos
sábados,, com exceca''o dos supermerca-dos;, que
pé r ma n e c e r a'o abertos até as vinte e duas horas e os
constantes do ar'Ligo. 176 que recebe/n tratamento
especial por forca desta Lei,, obedecendo a escala para
o s d i a s ú 'l', e l s ' •

c) nos domingo'.-!. e feriados os
estabel eclmen tos comerciais podera''o permanecer a bei" t os
até ás c:lo;ce horas,, desde que na'o exista nenhuma
d l sposl c<-i'o ao contrario,, emanadas . .da ''autoridade

•,/.... o m pé t ente,.v. i..- i ..
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••v.vtv-
?;%!'.v;l.o •••• Será permitido o trabalho em horário

especiais,, inclusive aos domlngos,i feriado s hl «vá:: i o n a i s,,
ou l o c a i í:".;, e x c .'l. u i n d o o e x p os d i W n t. e de e;;;, cri to r l o ,, nos
estabelecimentos que se dediquem às seguintes
a ti vi clades :i l mpressa'o de jornais,, Ia ti c: i n i os,,
p u r i f l c:a<;."a'o e d i st.ri bui <;:1i'i'o ' de água,, frios
:i. n d u s t r i a l,, p r o d u ç a'o e d i s t r i b (À i c «'t o d e ei"i e r g i a <•? X é t r i c a ,,
servi cos telefòn i cos ,, distribuição de gás,, sei" v i cos de
esgotos,, transportei:-, coletlvos ou em outras a tividades
<:|ue a .;} u i :;: o da autoridade c o m p e t e n t e,, seja estendida
e s 'l. a p r e r r o g a t i v a „

<ií,,2o - D Prefeito Municipal poderá mediante
sol l c: i 'l', a ca'o das classes •:>. n ter essa d as., prorrogar o
horário dos e s t abelecl mentos" co/nerci ai s ate às vinte e
duas horas na última quinzena de cada ano ou e/n outras
o <:: a s i íííe s e s p e c:: i a i s.. ^̂ ~-

A r t* -L/^ —Foi'1 motivo cie- con venl&n ol a
pUbllca,, poder a"o funcionar em horários especiais os
segui n t es es t a b e l e c: i men tos:;

l- Varejista de frutas,, legumes,! verduras.,
aves e ovos,1;

a ) n C" s d l a s ú t e l s d a s c l n <:: o à s y l n t e h o r a s;;

•b) aos domingos e feriados das cinco as d o:;: e

11-- Açougues varejistas de peixes :i

a) nos dias úteis das cinco às vinte horas;;

b) aos domingos e feriados das cinco às d o:;: e

111— Açougues varejistas de carnes frescas*!

a) nos chias úteis das cinco às vinte horas;;

b) nos domingos e feriados cias -cinco às
d e z o l to h o i-" a s»

l V — !"•' a d a r l a s :i • • . .

a) n c> s dias Úteis,, d a s cinco às vinte <*? . duas
horas;; "•• ' ' ' • . - . . - . •

b) a os domingos e feri adon*,, cias cinco às
de.toi to h CM" a s., ' " . ' . .

, . ' V— F a i" m «i <:::>. as a

a) nos dias úteis,, das sete às d e y. oito
horas,t com tol err-ín c:i. a até ás de:;;enove horas „ exceto^ ;, as. ';:
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que est :i. v (•/?)'• em cie p l a n t ívv'o ,, que "/!un <:::). onara'o ate as vinte
e cl n a s h o r a í-.'. o l"' i" 'i g a l: 6 i-" :i. a me i"i t. e :, o b e d e c; :i. <:) a a e <n. c: a l a
o r g a n :i. :i'. a d a pi e .'). a F'-1 f e*f e :i, l1, u i" a l''l \.\ l c: i p <vi .'). e p. r (::< p v i e t. á v .1. o !••-

b) aoí::. d p /i>:>, figoíH- e . 'fer:í. «u:Jc>íis. pe)"n-i«vu"iec:eríi\'c:i
••i b e i" t «x «>. (:\!i!. c:le p ,'L i;\ 1: íi\'o „ clrAs setoí «x s v:i.i"rlâ.fô e d IA a s horaíK-j,
c:) I:) i '• :i. g a t. ó r :i. a n'i e n l1, e 11 '

c:) a;i-. -f a r má c: i «'(B quando 'fechada'::. devera'o
afixai" p .'), a c a B ccnn a :i. nd:i. <::a£a'G do . e!!rhabele<:::i.men1;c:'
congCvícu-sre que et;;- 1. i ver de p l a n t «Vo „ < . .

V l •••• l;;;e!:-. tauí ("arVtes M ba ("es ,, bo t.eq n :i n B ,,
corrf e:i. tar:i. as ., {•••c:irve<ti.er:i. as ,, b :i. l h a r e «••. e «js.:i. ml !L areB ,, ric<\\\-
d:i. as útei.í-;. clomi ngoi» e 'fei":i. adof-;- da;-;, «.e t e às v:i. cvt.e e
quatro horas,, e x cê to os que requererei"/'» licença
especial ,.

Vil •- C ha r u t a r;i. ai-i. e bomboniéres;; .

a ) n o ÍH- d :i. a <••. ú t e :i, <••• d a s s e t e à s v i n t e d u a s

'•/111 •••• B a i" b e :i. r o s ,, C.': a b e l e r e i r o B ,( m a s B a g :i. s t a s
e engraxa t es:;

IX •••• C a'f é s e lei'terias;:

a) diariamente das cinco as vinte e quatro

b ) com 11 cen ca e s pé c: i ai ininterruptamente»

X •••• 1)1 st ri bui d ores e vendedores de ,:i ornai s e

a) nos dias úteis,, das s e'1: e s-as vinte e duas
horas» . ' . . ; • •

b) nos domingos e feri ados das sete as
devolto horas,. . . , , '

X l' •••• I... o i a s d e 'f l o r e s e <:: o v o as»
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Estado de Mato Grosso

Prefei tura Municipal de Porto Esperidiao
Gabinete do Prefeito

a ) fíOS d l «X I». Citei S,, C l a !::• Sete a S V li. fite e d U i"t !:".

.X ;i.'l •••• C a )r v o a r :i. a s e s :i. m i i), a r e s y

a) nos d.'i.as úteis das seis às dezoito horas;;

b) nos d o n i :i. n q <::< s e 'feri a d os,, das seis as dose
i • '

XI.').'.'(.' •••• Gabares e s x ml l a rés n'

a) l"i c:< r" ar :i, o !). :i. berado para todos os dias,,

X!)! V •••• C a s a s d e !). o t e r :i. a s»

a ) n <;:• s d :i. a !••• á t e :i, ;••:. „ d a s s e t e . a s d e £ o :i. to

XV •- Postos de gasoil. :u'»a :i

a ) H o r a r :i. o !l. :i. !::< e r a d o „

XVI •••• Empresas 'funerárias;: .

a) horário liberado,, •

•'?! • • ' ! • o •••• Para funcionamento de

estabelecimentos com mais de um ramo de comércio,, será
observado' o horário determinado para o .ramo

A r "t. 175 •••• AS i rrf r a ç o'e s r e sul tantes do n'a'o
•\: u m p r i f n e n 1'. o d e q u a l q u e v ' d i s p o s i ç; a"'o d e s t e c: a p :í. t u .1 o s e r á

5 imposta a multa oorrespondente ' ao valor de 3w
(trinta) a 60 (sessenta) U F-'l'R,, ou OKttro índice de
cor ré £«<'o que vier a subst ;i. tul --Io »
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o n t...

sua publicação.

rio.

ART. 176 Esta Lei entra em vigor na data da f

ART. 177 Revogam-se as disposições am contrá-

Gabinete do Prefeito da Parto Esperidiao, Estado

de Mato Grosso, 29 de Setembro de 1.99
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